
PEDIDO DE COTAÇÃO - FORMULADOS - MERENDA ESCOLAR
De <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <reginaldo_santibanez@hotmail.com>, <licitacaomr@velomed.com.br>, <mercadolima@hotmail.com>,

<licitacao@martinuci.com.br>, <fenixxdistribuidora@hotmail.com>, <sonicdistribuidora4@gmail.com>,
<lindalva@mzamboni.com.br>, <casacomercialuniao@gmail.com>, <uniaolicitacao@uol.com.br>,
<hamburgueriaimperio@gmail.com>

Data 2024-10-09 09:58

 01_TR_FORMULADOS_DAE.pdf(~943 KB)  ModeloCotação_Formulados - Merenda 2025.docx(~18 KB)

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para realizar o fornecimento de
produtos formulados/industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP., conforme termo de
referência em anexo.

Segue anexo o modelo para cotação.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente.

--
Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br
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RES: PEDIDO DE COTAÇÃO - FORMULADOS - MERENDA ESCOLAR
De <licitacao@martinuci.com.br>
Para <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-10-10 16:39

 COTAÇÃO FORMULADOS MERENDA - 10.10.pdf(~220 KB)

Boa tarde,

 

Segue em anexo a cotação conforme solicitado

 

Obrigado

 

De: maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 9 de outubro de 2024 09:58
Para: undisclosed-recipients:
Assunto: PEDIDO DE COTAÇÃO - FORMULADOS - MERENDA ESCOLAR

 

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para realizar o fornecimento de
produtos formulados/industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP., conforme termo de
referência em anexo.

Segue anexo o modelo para cotação.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente.

--

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br

 

Não contém vírus.www.avast.com
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MARTINUCI COMÉRCIO E RERESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI – EPP 
Rua Doutor Osvaldo Melone, 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo - SP. 

Tel.: 11 2356.6053 – e-mail: licitacao@martinuci.com.br 

CNPJ: 18.097.272/0001-17 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 799.160.916.110 

 

Á 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 
 

NOME DA EMPRESA: Martinuci Comércio e Representações de Produtos Alimentícios em Geral – EIRELI – 
EPP 
CNPJ DA EMPRESA: 18.097.272/0001-17 
TELEFONE E E-MAIL: 11 2356-6053 – licitacao@martinuci.com.br 

REF.: COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Conforme solicitado encaminhamos nossa cotação de preço para os itens:  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL 

1 

Achocolatado líquido em embalagem Tetra Pak com 200 ml. Reduzido em 
gorduras e açucares. Sem adição de adoçantes. Deve ter zero de gordura 
trans. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações 
exigidas pela legislação vigente. Cada unidade deve ter um canudo embalado 
individualmente. Validade mínima de 05 (cinco) meses a contar da data de 
entrega. Preço médio orçado pela Administração: 

4000 und R$ 3,50 
R$ 

14.000,00 

3 

Doce de banana em barra produzido sem adição de açucares. Com peso 
médio de 25 a 30g. Deve ter zero de gordura trans. Em embalagem 
metalizada de BOPP, individual. Validade mínima de 04 (quatro) meses a 
contar da data de entrega. Preço médio orçado pela Administração: 

6000 und R$ 3,40 
R$ 

20.400,00 

5 

Biscoito salgado tipo polvilho integral com linhaça / chia. Deve ser elaborado 
com matérias primas de qualidade, isento de sujidades, mofo e materiais 
estranhos. Deve apresentar textura crocante. Fornecer 0% de gordura trans. 
Embalagem primária: plástico atóxico, pesando 60g a 80g. Deve obedecer a 
legislação vigente sobre rotulagem, identificando o fabricante, ingredientes, 
informação nutricional, fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega do produto. 
Preço médio orçado pela Administração: 

8000 und R$ 8,00 
R$ 

64.000,00 

6 

Bolo sabor chocolate ou laranja, sem recheio e sem cobertura. Embalagem 
individual com cerca de 30 a 40g. Deve ter zero de gordura trans. Rótulo 
impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela 
legislação vigente. Validade mínima de 08 (oito) meses a contar da data de 
entrega. Preço médio orçado pela Administração: 

8000 und R$ 4,40 
R$ 

35.200,00 

7 

Suco de fruta, sabor uva integral. Sem adição de açúcar. Pode conter suco de 
maça sem descaracterizar o sabor de uva. Com suco natural da fruta na sua 
composição (100%). Embalagem Pet ou Tetra Pak, contendo de 180 a 200 ml. 
Na embalagem tetra pak cada unidade deve conter um canudo embalado 
individualmente. No rotulo deve constar todas as informações exigidas pela 
legislação própria vigente A conservação do produto deverá ser feita em 
temperatura ambiente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. Preço médio orçado pela Administração: 

5000 und R$ 6,50 
R$ 

32.500,00 
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MARTINUCI COMÉRCIO E RERESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI – EPP 
Rua Doutor Osvaldo Melone, 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo - SP. 

Tel.: 11 2356.6053 – e-mail: licitacao@martinuci.com.br 

CNPJ: 18.097.272/0001-17 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 799.160.916.110 

 

8 

Suco de fruta, sabor Macã , integral. Sem adição de açúcar. Com suco natural 
da fruta na sua composição (100%). Embalagem Pet ou Tetra Pak, contendo 
de 180 a 200 ml. A conservação do produto deverá ser feita em temperatura 
ambiente. Na embalagem tetra pak cada unidade deve conter um canudo 
embalado individualmente. No rotulo deve constar todas as informações 
exigidas pela legislação própria vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. Preço médio orçado pela Administração: 
 

 

 

5000 und R$ 5,80 
R$ 

29.000,00 

9 

Mistura em pó para o preparo de bebida sabor chocolate tipo italiano, 
enriquecida com vitaminas e minerais. Deve conter leite em pó na sua 
formulação, enriquecido com vitaminas (no mínimo vitaminas A, C, B1, B2 e 
B3) e minerais (no mínimo ferro e zinco). Deve conter no mínimo 12g de 
proteína em 100g do produto seco. Diluição somente com adição de água. 
Embalagem primária: sacos plásticos ou metalizados, atóxicos, 
hermeticamente fechados, com peso líquido de 1 a 2kg cada. Rótulo 
impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela 
legislação vigente. Rendimento mínimo de 20 porções de 200 ml por quilo do 
produto. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. 
Apresentar comprovação de TPVA e TPO2. Preço médio orçado pela 
Administração: 

800 kg R$ 33,00 
R$ 

26.400,00 

10 

Mistura em pó para o preparo de alimento sabor leite caramelizado com coco 
com redução de calorias, gordura e sódio. Com alto teor de fibras. Deve 
conter leite em pó na sua formulação, enriquecido com vitaminas e minerais 
(no mínimo vitaminas A, C, B1, B2 e B3) e minerais (no mínimo ferro e zinco). 
Deve conter no mínimo 8g de caseína e 16g de lactose em 100g do produto 
seco. Diluição somente com adição de água. Embalagem primária: sacos 
plásticos ou metalizados, atóxicos, hermeticamente fechados, com peso 
líquido de 1 a 2kg cada. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com 
todas as informações exigidas pela legislação vigente. Rendimento mínimo de 
20 porções de 200 ml por quilo do produto. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de entrega. Apresentar comprovação de TPVA e TPO2. 
Preço médio orçado pela Administração: 

300 kg R$ 33,60 
R$ 

26.800,00 

11 

Mistura em pó para o preparo de bolo integral sabor chocolate. Produzido 
com farinha de trigo integral. . Preparo somente com adição de água. 
Rendimento mínimo de 20 porções de 60g por quilo do produto. Embalagem 
primária: sacos plásticos ou aluminizados atóxicos, opacos e hermeticamente 
fechados, com peso de 1 a 1,5 kg. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima 
de 04 (quatro) meses a contar da data da entrega do produto. Preço médio 
orçado pela Administração: 

300 kg R$ 29,00 
R$ 

8.700,00 

16 

Macarrão de arroz ou arroz e milho com ovos em formato parafuso ou pena, 
embalagem plástica de 500g. Não pode conter glúten na composição. 
Validade mínima 10(dez) meses na data da entrega. Preço médio orçado pela 
Administração: 

10 kg R$ 11,00 R$ 110,00 

19 

Bolinho de chocolate com coco, tipo Brownie, sem adição de açúcar, sem 
glúten, sem lactose. Embalagem individual contendo 40g. Rótulo impresso, de 
forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação 
vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 
Preço médio orçado pela Administração 

150 und R$ 8,90 
R$ 

1.335,00 
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Validade da Proposta: 60 dias. 

 
 
 
 

São Bernardo do Campo, 10 de outubro de 2024 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL – EIRELI – EPP 

Roberto Martinuci – Proprietário 
Rg nº 15.693.418 SSP/SP e CPF 107.671.418-81 

 

ROBERTO 

MARTINUCI:107

67141881

Assinado de forma digital 

por ROBERTO 

MARTINUCI:10767141881 

Dados: 2024.10.10 16:38:53 

-03'00'
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R$0,00

Ultrafarma  Saúde e Bem Estar  Alimentos  Leite  SOY + ORIGINAL 300G

SOY + ORIGINAL 300G
Garantia de qualidade: JOSAPAR
Código: 805033

(0)

Na compra deste produto você acumula R$ 0,04 em
cashback.
Cique aqui e faça parte do Clube.

Vendido e entregue por: Em estoque

Digite o nome, a marca ou o princípio ativo do produto...
0
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https://www.ultrafarma.com.br/
https://www.ultrafarma.com.br/
https://www.ultrafarma.com.br/categoria/saude-e-bem-estar
https://www.ultrafarma.com.br/categoria/saude-e-bem-estar/alimentos
https://www.ultrafarma.com.br/categoria/saude-e-bem-estar/alimentos/leite
https://www.ultrafarma.com.br/soy-original-com-300g
https://www.ultrafarma.com.br/marca/josapar
https://www.ultrafarma.com.br/clube-sidney-oliveira


R$ 

10% OFF

1 + COMPRAR ADICIONAR AO
CARRINHO

Descrição

Soy+ é uma bebida em pó à base de soja para quem busca sabor e é intolerante à lactose. De simples preparo, basta adicionar
água.
Código do produto: 805033
EAN: 7893500041856

Produtos similares:

Quem viu esse produto, também visualizou esses

19,73

R$ 17,76
-

SOY + MORANGO 300G

R$ 17,76
SOY + BANANA 300G

R$ 17,76

1 + COMPRAR

-10% OFF

SUPRA SOY SEM LACTOSE
NATURE 300G

R$ 

R$ 19,65
21,83

- 1 + COMPRAR

-15% OFF

SUPRA SOY SEM LACTOSE
ORIGINAL SACHÊ 130G

R$ 

R$ 12,71
14,99

- 1 + COMPRAR

-10% OFF

SUPRA SOY SEM LACTOSE
ORIGINAL 300G

R$ 

R$ 28,58
31,75

-

Frete Grátis

1 + COMPRAR

-65% OFF

Magnésio Penta 60 cápsulas Sidney
Oliveira

R$ 

R$ 31,73
90,80

-

� �
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Você está vendo

Este produto ainda não possui avaliações

Seja o primeiro a avaliar:

Quero Avaliar

ADICIONAR AO CARRINHO ADICIONAR AO CARRINHO ADICIONAR AO CARRINHO ADICIONAR AO CARRINHO

Frete Grátis

1 + COMPRAR

ADICIONAR AO CARRINHO

-69% OFF

Lenços de Papel 10 Folhas Triplas
Sidney Oliveira

R$ 

R$ 1,99
6,43

-

Frete Grátis

1 + COMPRAR

ADICIONAR AO CARRINHO

-63% OFF

Escova Dental 1 Unidade Sidney
Oliveira

R$ 

R$ 1,49
4,00

-

Frete Grátis

1 + COMPRAR

ADICIONAR AO CARRINHO

-50% OFF

PORTA COMPRIMIDO SIDNEY
OLIVEIRA

R$ 

R$ 3,99
7,98

-

Frete Grátis

1 + COMPRAR

ADICIONAR AO CARRINHO

-73% OFF

Mel sabor Romã e Acerola Sachê
40g Saedra

R$ 

R$ 3,99
14,90

-

� �
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Receba as melhores promoções no seu e-mail!

seu nome... seu e-mail...

SOBRE A ULTRAFARMA

Nossa história

Nossas Lojas

Imprensa

Premiações

Responsabilidade Social

Nossos Parceiros

Trabalhe Conosco

Conduta e Ética

ATENDIMENTO

Atendimento por e-mail

Acompanhe seu Pedido

FAQ - Perguntas frequentes

SEGURANÇA E PRIVACIDADE

Política de Privacidade

SELOS E CERTIFICADOS

REDES SOCIAIS FORMAS DE PAGAMENTO

Ultrafarma Saúde EIRELI - CNPJ: 02.543.945/0006-90 | Santa Isabel/SP | IE: 130.762.850.113 | AFE: 780.2129 | SIVISA: 354680110-477-000062-1-1 - Farmacêuticas Responsáveis: Dra. Rose de Jesus Assis CRF-SP: 63.178 | Dra. Anadia Terezinha Barbosa CRF-SP 87.005 - End.: Est. Municipal Dep. Est. Francisco
Franco, N° 1363-A – Santa Isabel – SP | Horários de Funcionamento: Loja CD - atendimento das 7h00 às 21h00 de segunda a sexta-feira, sábado das 07h00 às 13h00, localizada na Est. Municipal Dep. Est. Francisco Franco, 1363 – Santa Isabel – SP | Loja 3 - atendimento 24h, localizada na Av. Jabaquara, 1524 |
Loja 7 – atendimento das 6h00 às 23h00, localizada na Av. Jabaquara 1583 | Outras lojas - atendimento das 7h00 às 22h00, localizadas na Av. Jabaquara, 1546 e 1625 | Site - 24 horas por dia, todos os dias da semana. As bodyrmações contidas neste site como promoções e ofertas, não devem ser usadas para
automedicação e não substituem, em hipótese alguma, a medicação prescrita pelo profissional da área médica. Somente o médico está em condições de diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever o tratamento adequado. Qualquer dúvida sobre prescrição médica e produtos divulgados em nosso site, entre
em contato através do atendimento por e-mail ou chat online. Se preferir, você poderá se dirigir a uma de nossas lojas, pois contamos com um profissional da área para maiores esclarecimentos.
As fotos contidas em nosso site são meramente ilustrativas. Os preços e as promoções, são válidos apenas para compras via Internet. Preços e disponibilidade sujeitos a alterações no decorrer do dia ** As parcelas mínimas nos cartões que aceitam parcelamento são de R$ 20,00.
Copyright © 2014 - 2024 - Ultrafarma Saúde EIRELI. Todos os direitos reservados.

Enviar
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https://www.ultrafarma.com.br/trabalhe-conosco
https://www.ultrafarma.com.br/pagina/codigo-de-etica
https://www.ultrafarma.com.br/fale-conosco
https://www.ultrafarma.com.br/central-do-cliente/pedidos
https://www.ultrafarma.com.br/faq
https://www.ultrafarma.com.br/pagina/politica-de-privacidade
https://www.premioibest.com/
https://www.premioibest.com/
https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?language1=pt&hostname=www.ultrafarma.com.br
https://www.siteblindado.com/consumidor/selo-blindado/?language1=pt&hostname=www.ultrafarma.com.br
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INÍCIO

| MERCEARIA | SNACK/SALGADINHO | BISCOITO DE POLVILHO LINHAÇA QUINOA CREK CREK 50G

Biscoito de Polvilho

Linhaça Quinoa Crek

Crek 50g

Cód: : 1010190 Marca: Crek Crek

R$ 6,40

O Biscoito de Polvilho Linhaça Quinoa Crek Crek

50g é elaborado com ingredientes selecionados

para atender pessoas com dietas especiais devido à

restrições alimentares e para quem deseja o que é

bom para a saúde sem abrir mão do sabor!

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

COMPRAR

ver mais detalhes

1－ ＋

R$ 0,00

Faça sua busca

0

Departamentos Cestas de Natal Panetones Vinhos Chocolates Azeites Cafés Frutas Secas Cardápios
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Nascida e estabelecida no município de Americana - SP, região metropolitana de Campinas, a Crek-Crek - GMG -

Industria de Biscoitos Ltda., mantém sua produção especializada e é um dos principais fabricantes deste segmento no

país. Nossa história começou em 1997 com um forno à lenha feito de tijolo. Posteriormente, houve interesse em

modernizar, então alguns equipamentos foram introduzidos em nossa produção, mas sempre produzindo biscoitos de

polvilho convencionais com a marca J & M Biscoitos. Em 2008 começamos a conhecer o universo das pessoas que por

escolha ou necessidade tem uma dieta sem glúten e/ou sem leite e sem gordura trans, e a partir daí começamos a

fazer testes retirando o leite (lactose) da receita, e substituindo a gordura hidrogenada pelo óleo de coco ou palma.

Assim, chegamos na receita atual.

O Biscoito de Polvilho Linhaça Quinoa Crek Crek 50g é elaborado com ingredientes selecionados para atender pessoas

com dietas especiais devido às restrições alimentares e para quem deseja o que é bom para a saúde sem abrir mão do

sabor!

Ingredientes: Polvilho azedo, fécula de mandioca, farinha de banana verde, óleo de palma, linhaça dourada, quinua e

sal.

OUTROS CLIENTES

TAMBÉM COMPRARAM

Lascas de Bacalhau

Premium (Gadhus

Mohrua) 500g

R$ 149,00

R$ 89,40

40% OFF

Azeite de oliva extra

virgem EA 500ml

R$ 85,00

R$ 69,90

18% OFF

Azeite de Oliva

Extravirgem Verdenso

Olitalia 500ml

R$ 108,80

R$ 69,00

37% OFF

Lascas de Bacalhau

Premium (Gadhus

Mohrua) 1kg

R$ 298,00

R$ 178,80

40% OFF

0 0 0 0
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SHOPPING MERCADO DROGARIA SERVIÇOS

Ofertas para: São Paulo Alterar

0

Pesquise por produtos ou marcas

Bolos Prontos
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Mercado Online

Faça compras de mercado

online aqui.

Cartão Carrefour

Use o cartão Carrefour e �que

livre da anuidade. Veja mais

Retire na loja 02 Horas

Para que esperar? Comp

site e retire na loja. Veja

Bolinho Bauducco Laranja 40g

Bauducco - Cod: 326329571

Vendido e entregue por Drogaria Araujo

R$ 2,49
à vista no Pix, em 1x no cartão

ou em até 1x de R$ 2,49 sem juros

Condição exclusiva Cartão Carrefour

Até 1x R$ 2,49 sem juros

Peça já o seu

COMPRAR

Compre e ganhe cashback! Saiba mais

Valor e prazo de entrega

00000-000 Buscar

Nao sei meu cep

Descrição do Produto

Especi�cações Técnicas

Condições de pagamento

O Carrefour garante a sua compra. Saiba mais
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Atendimento

Minha Conta

Meus pedidos

Encontre uma loja

Central de Atendimento

Cartão Carrefour

Perguntas frequentes

Denunciar Produtos Martketplace

Consumidor.gov

Compromisso Carrefour

Institucional

Grupo Carrefour

Trabalhe conosco

Tire suas dúvidas:
Regiões metropolitanas:

11 3004-2222

Demais regiões:

0800-718-2222

Horário de atendimento:

De segunda a domingo, das 08 às 21h.
*Horário de Brasília

Formas de Pagamento

Crédito Débito Bancário
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Diversidade

CyberCook

Blog Dica Amiga

Afroempreendedores

Mapa do Site

Sabor & Qualidade

Black Friday

Políticas Carrefour

Política de entregas

Guia de Segurança

Política de Cancelamento e Ressarcimento

Política Retire na Loja - Não Alimentar

Política de Produtos Proibidos E-Commerce Carrefour

Política de instalação de pneus

Termos de Uso

Central de Privacidade

Política de Privacidade

Política de Uso e de Repressão e Prevenção à Venda de Produtos Ilegais

Carrefour Comércio e Indústria Ltda: Via de Acesso Norte, Km 38, nº 420, Empresarial Gato Preto, Cajamar - SP CEP 07799-

100 | CNPJ: 45.543.915/0846-95

Envio de documentos administrativos e jurídicos: Avenida Tucunaré, nº 125 - Tamboré, Barueri, SP | CEP 06460-020

atendimento@carrefour.com.br | Mapa do Site
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INÍCIO

| FRUTAS SECAS | FRUTAS DESIDRATADAS | MAÇÃ CROCANTE SEM AÇÚCAR CROC APPLE 40G

Maçã Crocante Sem Açúcar

Croc Apple 40g

Cód: : 667986 Marca: Flora Frutas

R$ 5,40

A Maçã Crocante Sem Açúcar Croc Apple é um produto

diferente de tudo que você já comeu, um produto único,

saudável e repleto de sabor. Uma deliciosa maçã

selecionada, crocante e sequinha com leve sabor de canela.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Fundada em Maio de 1999 a Flora Frutas vem atuando e se destacando no segmento de produtos 100% naturais com especialização em

desidratação de frutas e legumes. Com tecnologia própria, a empresa concentra sua atenção no desenvolvimento de produtos que visam

atender o varejo e a indústria alimentícia em geral. A fábrica e o escritório comercial estão instalados na Cidade de Pinheiro Preto/SC. E o

escritório de vendas para Europa encontra-se em Neuhausen - SH na Suiça. Uma marca  comercializada com as marcas NOSTRO CAMPO e

CROC APPLE.

A Maçã Crocante Sem Açúcar Croc Apple é uma maçã feita sem fritura e se adição de açúcar. Uma opção saudável e leve para consumir a

qualquer hora e qualquer lugar.

Ingredientes: Maçã e canela.

COMPRAR

ver mais detalhes

1－ ＋

R$ 0,00

Faça sua busca

0
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OUTROS CLIENTES

TAMBÉM COMPRARAM

Lascas de Bacalhau Premium

(Gadhus Mohrua) 500g

R$ 149,00

R$ 89,40

40% OFF

Azeite de oliva extra virgem

EA 500ml

R$ 85,00

R$ 69,90

18% OFF

Azeite de Oliva Extravirgem

Verdenso Olitalia 500ml

R$ 108,80

R$ 69,00

37% OFF

Lascas de Bacalhau Premium

(Gadhus Mohrua) 1kg

R$ 298,00

R$ 178,80

40% OFF

0 0 0 0
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Início Mercado Padaria E Café Da Manhã

Mistura para Bolo Aptiva Chocolate
Integral 400g

Marca: Outras

30 minutos apenas para retirada em loja.

Sobre o produto

Descrição

Mistura para Bolo Aptiva Chocolate Integral 400g é a escolha ideal para quem deseja preparar um bolo delicioso e saudável de forma prática. Com ingredientes

integrais, esta mistura proporciona uma opção mais nutritiva, rica em fibras e com menos açúcares, sem abrir mão do sabor. A embalagem contém 400g, o que é

suficiente para fazer um bolo fofinho e saboroso, perfeito para o café da manhã, lanche ou sobremesa. Para preparar, basta adicionar água, ovos e óleo, misturar

bem e assar. Com a Mistura para Bolo Aptiva Chocolate Integral, você pode saborear um bolo caseiro que agrada a toda a família, promovendo uma alimentação

mais saudável no dia a dia.

Especificações

Quem viu, viu também

Ganhe R$ 1,44 de cashback !

R$ 7,99
Em até 1x R$ 7,99 sem juros

Frete e prazo de entrega

Não sei meu CEP

CALCULAR

COMPRAR

Achocolatado Apti Power
500g

R$ 12,90

Em até 1x R$ 12,90 sem juros

Ganhe R$ 2,32 de cashback

Mistura para Bolo Aptiva
Banana Integral 400g

R$ 7,99

Em até 1x R$ 7,99 sem juros

Ganhe R$ 1,44 de cashback

Achocolatado Aptiva Zero
Açúcar 210g

R$ 19,90

Em até 1x R$ 19,90 sem juros

Ganhe R$ 3,58 de cashback

Mistura para Bolo Aptiva
Especiarias 400g

R$ 7,99

Em até 1x R$ 7,99 sem juros

Ganhe R$ 1,44 de cashback

Mistura para Bolo Aptiva
Chocolate Integral 400g

R$ 7,99

Em até 1x R$ 7,99 sem juros

Ganhe R$ 1,44 de cashback

USE CASHBACK USE CASHBACK

Mais recentes Todos

Frete Grátis

Entrega

Rápida em até

1 hora*

Retire grátis

na Loja

Nossas Lojas

Televendas:

0800 870 7070

Meus
favoritos

Baixe nosso app

Informe seu CEP O que você está buscandoTodos
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Nenhuma avaliação

Receba ofertas incríveis
Direto no seu e-mail Seu nome

Seu e-mail

Precisa de Ajuda?
Atendimento ao Cliente - SAC
0800 870 7070
Ligação gratuita

Horário de atendimento: Segunda a sábado: 8h às 22h e Domingo: 9h às 20h.

Baixe nosso aplicativo! Institucional

Quem Somos

Nossas Lojas

São João Mais

PBM

Política de Privacidade

Portal de Privacidade

Código de ética e Conduta

Politica anticorrupção

Trabalhe Conosco

Blog de Notícias

Farmácia Popular

Revista de Ofertas

Canal de Denúncias

Mapa de Categorias
Mapa de Categorias

Serviços

Central de Atendimento

Agendamento de Serviços

Convênios

Crediário SãoCard

Política de Entrega

Ouvidoria

Dúvidas

Política de Pagamento

Política de Troca e Devolução

Dúvidas Frequentes

Cupons

Rede associada a:

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA – Loja Matriz – CNPJ 88.212.113/0001-00 - Av. Brasil Oeste, 665 Centro, Passo Fundo – RS – CEP 99025-001 Farmacêutico responsável – Drª Aida
Fernanda de Souza Ramadan CRF/RS-10400 AFE 8.15349-2 - AFE 2.07479.8 - AFE 0.02561.1 Horário de funcionamento: 24 horas (54) 3317-7070 Precisa de ajuda ou está com alguma dúvida
entre em contato com o SAC 0800 870 7070. Os pedidos efetuados estão sujeitos à confirmação da disponibilidade no estoque das lojas. As informações contidas neste site não devem ser

usadas para automedicação e não substituem, em hipótese alguma, as orientações dadas pelo profissional da área médica. Somente o médico está apto a diagnosticar qualquer problema de
saúde e prescrever o tratamento adequado. Ao persistirem os sintomas, um médico deverá ser consultado. Os preços e promoções divulgados no site são válidos apenas para compras feitas

pela internet.

RECEBER
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Ofertas Nossas lojas Central de atendimento Trabalhe conosco Formas de pagamento Dicas Tenda

Marca própria Mercearia Bebidas Frios e Laticínios Congelados Carnes, Aves e Peixes Limpeza Higiene e Perfumaria Bebê Bomboniere

Glossário Tenda Atacado A - B - C - D - E - F - G - H - I - J - K - L - M - N - O - P - Q - R - S - T - U - V - W - X - Y - Z | 0-9 |

Lojas Físicas Ajuda Central de atendimento Siga-nos

Home  Mercearia  Farinhas  Farinha Especial

← →

Mistura para Pão de Queijo
Especialidades Pré-Mescla 1kg
Vendido por: Tenda

Mercearia

Pré-Mescla

 Clique & Retire ou Receba em casa 

Descrição:
A Mistura para Pão de Queijo Especialidades Pré-Mescla (1kg) é uma
opção prática e deliciosa para preparar pão de queijo fresquinho e
caseiro em qualquer momento. Desenvolvida para facilitar o preparo, a
mistura permite obter pães de queijo macios por dentro e levemente
crocantes por fora, com o autêntico sabor mineiro.

Código do sku: 000000000000944674-UN

Informações Técnicas

Categoria Mercearia

Conteúdo da
Embalagem

Mistura para Pão de Queijo

Marca Pré-Mescla

R$ 14,75 un
No Cartão Tenda

R$ 14,25 un

a partir de 2 unidades

R$ 14,25 un

Ver regras

Produto indisponível

 Adicionar a lista

Quer receber as nossas ofertas?
Cadastre o seu e-mail e receba todas as nossas novidades

Sim, quero receber!

Produtos
Panetone Aves Natalinas Higiene e Perfumaria Heineken Retirar na loja:

Itapetininga
 Comprar por departamento Meu carrinho

Seu carrinho ainda está vazio.

Minhas listas
BuscarMistura Preparada Para Pão De Queijo 1kg R$ 0,00

Faça seu login
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Nossas lojas

Ofertas de loja

Institucional

Quem somos

Trabalhe conosco

Marca própria

Sustentabilidade

Código de ética

Investidores

Descontou

Transparência e igualdade salarial

Formas de entrega

Como comprar

Como pagar

Como retirar

Devolução de valores (Ressarcimento)

Política de troca e devolução

Cancelamento

Dúvidas frequentes

Dúvidas frequentes (LGPD)

Política de privacidade

Cartão Presente / Vale-compra

Canal do Cliente

Imprensa

Privacidade de dados (LGPD)

Cartão Tenda

Formas de pagamento

Mais formas de pagamento

Baixe o aplicativo

Segurança

Leia também

Supermercado online Black-Friday

Aniversário Tenda Ceia de Natal

Tenda Atacado é con�ável Bebidas no Tenda Atacado

Proibida a venda de bebidas alcoólicas para menores de idade, conforme Lei n.° 8069/90, art. 81, inciso II (Estatuto da Criança e do Adolescente).
O valor total de sua compra poderá ser alterado para menos, caso tenho a indisponibilidade de algum item selecionado no pedido. Preços, ofertas e condições exclusivas para o site e válidos durante o dia
de hoje, podendo sofrer alterações sem prévia noti�cação. Venda sujeita à disponibilidade de estoque no dia do faturamento. No caso de faltar algum produto, este não será entregue e o valor
correspondente não será cobrado. O cartão de crédito só será processado de fato no dia do faturamento do pedido e não quando o número do cartão é digitado no site. Caso seja pago através de boleto
e/ou débito entraremos em contato para gerar a devolução da diferença.

Tenda atacado – CNPJ 01.157.555/0011-86
Endereço: Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365 CEP 07243-580 / Guarulhos – SP

Powered By © 2024
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Quem comprou, também se interessou

 Insira o CEP Suas ofertasMedicamentosVida saudávelMamãe e bebêBelezaCabeloHigiene pessoal

R$ 8,99

QUANTIDADE:

1

Protein Brownie Topway 6g
Proteína Chocolate Zero
Açúcar e Lactose 40g

Topway
40g

Vendido e entregue por Droga Raia

Brownie proteico: ótima opção de

lanche saudável.

Rico em fibras e proteína vegetal.

Feito com adoçante natural Stévia.

6g de proteína por porção.

Zero açúcar, glúten e lactose.

Adicionar aos favoritos

Comprar

Formas de entrega

Calcular
frete CE Calcular

 Ativar benefícios

Vida saudável Chocolates e doces Protein brownie topway 6g proteína chocolate zero açúcar e lactose 40g 

Assinatura
Olá faça seu login
Minha conta R$ 0,00

0 CestaMeus
pedidosO que deseja encontrar?
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Similares que você pode se interessar

Chocolate Flormel Sensah! Zero
Açúcar Cookies N' C...

Flormel

30g

Bolinho Suavipan Zero Sabor
Churros 40g

Suavipan

40g

Bebida Em Pó SuaviPan LevSlim
Cappuccino Zero Açúc...

Suavipan

150g

Banan
Pro 22

R$6,49 R$4,98 R$26,30 R$4,4

 

Adicionado à sua cesta
Finalizar compra01 Item
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https://www.drogaraia.com.br/flormel-sensah-cookies-n-cream-30g-986864.html
https://www.drogaraia.com.br/flormel-sensah-cookies-n-cream-30g-986864.html
https://www.drogaraia.com.br/suavipan-bolinho-zero-churros-40g.html
https://www.drogaraia.com.br/suavipan-bolinho-zero-churros-40g.html
https://www.drogaraia.com.br/suavipan-bolinho-zero-churros-40g.html
https://www.drogaraia.com.br/suavipan-mistura-para-preparo-de-cappuccino-zero-acucar-150g.html
https://www.drogaraia.com.br/suavipan-mistura-para-preparo-de-cappuccino-zero-acucar-150g.html
https://www.drogaraia.com.br/suavipan-mistura-para-preparo-de-cappuccino-zero-acucar-150g.html
https://www.drogaraia.com.br/flormel-bananada-com-proteina-22g-986817.html
https://www.drogaraia.com.br/flormel-bananada-com-proteina-22g-986817.html
https://www.drogaraia.com.br/flormel-bananada-com-proteina-22g-986817.html
https://www.drogaraia.com.br/checkout/cart


Características Descrição do Produto

SKU 917945 EAN 7898830412338 Peso (kg) 0.048 Quantidade 40g

Marca Topway

Baixe nosso aplicativo
aproveite vantagens

Institucional
Nossa História
Nossas Lojas
Sustentabilidade
Ética e Compliance
Trabalhe Conosco
Imprensa
Investidores
Vitat

Serviços
Sua Droga Raia
Seus Pontos Stix
Assinatura
Compre e Retire
Serviços de Saúde
Fórmulas Manipuladas
Univers
Programa de Laboratório

Minha Conta
Criar novo cadastro
Alterar dados pessoais
Editar endereços
Acompanhar um pedido

Marketplace
Venda no site Droga Raia

Atendimento
Central de Atendimento
Como comprar no site
Formas de pagamento disponíveis
Prazo de entrega
Reembolso
Troca
Devolução

Privacidade de Dados
Como protegemos seus dados
Política de Privacidade
Portal do titular dos dados

Brownie Protein Topway
Chocolate Com Avelã 40g

Topway

40g

Protein Brownie Topway 6g
Proteína Capuccino Zero ...

Topway

40g

Alfajor Proteico Topway 40g

Topway

40g

Suplem
Matina

R$8,99 R$8,99 R$11,99 R$59

 

Adicionado à sua cesta

01 Item
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https://www.drogaraia.com.br/search?w=topway
https://itunes.apple.com/br/app/droga-raia/id1093925421?mt=8
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.drogaraia&hl=pt_BR
https://www.drogaraia.com.br/nossa-historia
https://www.drogaraia.com.br/nossas-lojas
https://www.drogaraia.com.br/sustentabilidade
https://www.drogaraia.com.br/etica-compliance
https://www.drogaraia.com.br/trabalhe-conosco
https://www.rd.com.br/imprensa/contato/
https://ri.rd.com.br/
https://www.vitat.com.br/
https://www.drogaraia.com.br/suadrogaraia
https://www.drogaraia.com.br/stix
https://www.drogaraia.com.br/o-que-e-assinatura
https://www.drogaraia.com.br/compre-retire
https://www.drogaraia.com.br/suasaude
https://www.drogaraia.com.br/manipulacao
https://www.univers-pbm.com.br/
https://www.drogaraia.com.br/descontospravoce
https://www.drogaraia.com.br/customer/account/create/
https://www.drogaraia.com.br/customer/account/edit/
https://www.drogaraia.com.br/customer/aliress/
https://www.drogaraia.com.br/sales/order/history/
https://www.rdmarketplace.com.br/?utm_source=SiteDrogaRaia&utm_medium=footer+marketplace%C2%A0
https://drogaraia.com.br/central-de-atendimento
https://drogaraia.com.br/central-de-atendimento?ai=compra
https://drogaraia.com.br/central-de-atendimento?ai=formas
https://drogaraia.com.br/central-de-atendimento?ai=prazo
https://drogaraia.com.br/central-de-atendimento?ai=reembolso
https://drogaraia.com.br/central-de-atendimento?ai=troca
https://drogaraia.com.br/central-de-atendimento?ai=devolucao
https://www.drogaraia.com.br/politica-de-privacidade
https://cdn.rd.com.br/prod-v2/2024/03/4ec6ab76-poli%CC%81tica-de-privacidade-raia-drogasil-s.a.pdf
https://privacyportal-br.onetrust.com/webform/ece1e280-13aa-4d10-984a-bda9a79f64d7/c973a872-1b90-4b71-8284-e75ce6928857
https://www.drogaraia.com.br/topway-protein-brownie-chocolate-com-avela-40g-1037908.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-protein-brownie-chocolate-com-avela-40g-1037908.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-protein-brownie-chocolate-com-avela-40g-1037908.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-brownie-protein-capuccino-40g.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-brownie-protein-capuccino-40g.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-brownie-protein-capuccino-40g.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-proteico-alfajor-40g-1037906.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-proteico-alfajor-40g-1037906.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-proteico-alfajor-40g-1037906.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-shot-matinal-30-capsulas.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-shot-matinal-30-capsulas.html
https://www.drogaraia.com.br/topway-shot-matinal-30-capsulas.html
https://www.drogaraia.com.br/checkout/cart


Todas as Categorias
Todas Classes Terapêuticas
Bulas de A a Z

Central de atendimento

Tire suas dúvidas por Whatsapp 
Atendimento 24 horas por dia, todos os dias.

 Redes Sociais

A Droga Raia segue as determinações da 

Meios de pagamento Site seguro

Raia Drogasil SA | RAIA | 61.585.865/0240-93 | I.E. 116.756.280.113 | Av. Nsa. Sra. Assunção, 638 | Butantã | São Paulo (SP) | CEP 05359-001 |Para dúvidas, elogios e reclamações acesse nossa Central de
Atendimento no Whatsapp | Farmacêutico responsável: Gisele da Penha Barbosa | CRF 89453 | AFE: 7.17094.5 | CMVS - 355030801-477-002443-1-7 As informações contidas neste site não devem ser usadas para
automedicação e não substituem, em hipótese alguma, as orientações dadas pelo profissional da área médica. Somente o médico está apto a diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever o tratamento
adequado. Ao persistirem os sintomas, um médico deverá ser consultado. Os preços e promoções divulgados no site são válidos apenas para compras feitas pela internet. Maiores esclarecimentos, consultar o site:
www.anvisa.gov.br . A Raia Drogasil SA trabalha com as tecnologias mais avançadas de proteção de dados, para que você possa realizar suas compras com tranqüilidade. A privacidade e a segurança dos clientes são
compromissos da Raia Drogasil SA. Todos os pedidos efetuados estão sujeitos à confirmação da disponibilidade de produto em nosso estoque.

Política de privacidade | © 2022 RD. Todos os direitos reservados.

 
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https://drogaraia.com.br/categorias
https://drogaraia.com.br/classes-terapeuticas
https://drogaraia.com.br/bulas
https://wa.me/551130037242
https://wa.me/551130037242
https://www.facebook.com/DrogaRaia
https://www.instagram.com/drogaraiaoficial/
https://twitter.com/DRaiaOficial/
https://www.youtube.com/channel/UCrkAv7_hpINuQKFRwBxcpPA/featured
https://www.compreconfie.com.br/106409
https://www.compreconfie.com.br/106409
https://certificados.trustvox.com.br/drogaraia
https://certificados.trustvox.com.br/drogaraia
https://www.drogaraia.com.br/
https://wa.me/551130037242
https://wa.me/551130037242
https://www.drogaraia.com.br/politica-de-privacidade
https://www.drogaraia.com.br/checkout/cart


SHOPPING MERCADO DROGARIA SERVIÇOS

Ofertas da Semana Saldão Mais Vendidos Retire na Loja Tv & Vídeo Celulares Inform Cartão Carrefour

Ofertas para: São Paulo Alterar

Nossas lojas Atendimento Atendimento em libras Baixe o app

Pesquise por produtos ou marcas
0

Departamentos

Home Mercearia Grãos e Sementes Mix de Grãos e Cereais Remix Castanhas Brasileiras Mãe Terra 25g

Remix Castanhas Brasileiras Mãe Terra 25g

Marca: Mãe Terra - Cod: 326426866

Vendido e entregue por Drogaria Araujo

R$ 4,89
à vista no Pix, em 1x no cartão

ou em até 1x de R$ 4,89 sem juros

Condição exclusiva Cartão

Carrefour

Até 1x R$ 4,89 sem juros

Peça já o seu

COMPRAR

Compre e ganhe cashback!

Saiba mais

Condições de pagamento

O Carrefour garante a sua compra.

Saiba mais

18/12/2024, 15:01 Remix Castanhas Brasileiras Mãe Terra 25g - Carrefour
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https://www.carrefour.com.br/
https://mercado.carrefour.com.br/
https://mercado.carrefour.com.br/home-drogaria
https://www.carrefour.com.br/alameda-servicos
https://www.carrefour.com.br/colecao/15129?map=productClusterIds&order=OrderByTopSaleDESC#crfimt=hm-tlink|carrefour|menu|campanha|ofertas-da-semana|1|130123
https://www.carrefour.com.br/bota-fora#crfimt=hm-tlink|carrefour|menu|campanha|bota-fora_31072024
https://www.carrefour.com.br/mais-vendidos#crfimt=hm-tlink|carrefour|menu|campanha|mais-vendidos|3|0602202
https://www.carrefour.com.br/retire-na-loja#crfimt=hm-tlink|carrefour|menu|campanha|retire-na-loja|4|31072024
https://www.carrefour.com.br/tvs-e-video#crfimt=hm-tlink|carrefour|menu|campanha|tvs-e-video|6|31072024
https://www.carrefour.com.br/celulares-smartphones-e-smartwatches/smartphones/#crfimt=hm-tlink|carrefour|menu|campanha|smartphone|6|31072024
https://www.carrefour.com.br/informatica/notebook?order=OrderByTopSaleDESC#crfimt=hm-tlink|carrefour|menu|campanha|informatica|7|3172024
https://aquisicao.carrefoursolucoes.com.br/?utm_source=ecom&utm_medium=home-shopping&utm_campaign=fluxo_aquis_banco
https://www.carrefour.com.br/atendimento
https://varejolink.emlibras.com/fila
https://www.carrefour.com.br/meucarrefour
https://www.carrefour.com.br/
https://www.carrefour.com.br/meucarrefour
https://www.carrefour.com.br/account#/orders
https://www.carrefour.com.br/account#/lists
https://www.carrefour.com.br/auth/login
https://www.carrefour.com.br/checkout/
https://www.carrefour.com.br/
https://www.carrefour.com.br/mercearia/
https://www.carrefour.com.br/mercearia/gr%C3%A3os-e-sementes/
https://www.carrefour.com.br/mercearia/gr%C3%A3os-e-sementes/mix-de-gr%C3%A3os-e-cereais/
https://www.carrefour.com.br/m%C3%A3e%20terra
https://www.carrefour.com.br/parceiro/Drogaria%20Araujo
https://aquisicao.carrefoursolucoes.com.br/?utm_source=ecom&utm_medium=carrinho&utm_campaign=fluxo_aquis_banco
https://www.carrefour.com.br/meucarrefour


Mercado Online Cartão Carrefour Retire na loja 02 Horas Retire de carro Re

Valor e

prazo de

entrega
00000-000 Buscar

Nao sei meu

cep

Descrição do Produto

Remix Mãe Terra Castanhas Brasileiras 25g

Especi�cações Técnicas

Categoria de Gestão

SUBCATEGORIA_KEY 91014550901

Importante

Código da Certi�cação Não Informado

18/12/2024, 15:01 Remix Castanhas Brasileiras Mãe Terra 25g - Carrefour

https://www.carrefour.com.br/remix-castanhas-brasileiras-mae-terra-25g-mp933783668/p?utm_medium=sem&utm_source=google_pmax_3p&utm_campaign=3p_performancemax_Eletro_Seller_C&gad_source=4&g… 2/4
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https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php?t


Faça compras de mercado

online aqui.

Use o cartão Carrefour e �que

livre da anuidade. Veja mais

Para que esperar? Compre no

site e retire na loja. Veja mais

Compre pelo site e retire em

uma loja sem sair do carro.

Par

site

Atendimento

Minha Conta

Meus pedidos

Encontre uma loja

Central de Atendimento

Cartão Carrefour

Perguntas frequentes

Denunciar Produtos

Martketplace

Consumidor.gov

Compromisso Carrefour

Serviços

Meus favoritos

Garantia Estendida

Marketplace

Apoio ao seller

Institucional

Perguntas frequentes

Institucional

Grupo Carrefour

Trabalhe conosco

Diversidade

CyberCook

Blog Dica Amiga

Afroempreendedores

Mapa do Site

Sabor & Qualidade

Black Friday

Políticas Carrefour

Política de entregas

Guia de Segurança

Política de Cancelamento e

Ressarcimento

Política Retire na Loja - Não

Alimentar

Política de Produtos

Proibidos E-Commerce

Carrefour

Política de instalação de

pneus

Termos de Uso

Central de Privacidade

Política de Privacidade

Tire suas dúvidas:
Regiões metropolitanas:

11 3004-2222

Demais regiões:

0800-718-2222

Horário de atendimento:

De segunda a domingo, das 08

às 21h.
*Horário de Brasília

18/12/2024, 15:01 Remix Castanhas Brasileiras Mãe Terra 25g - Carrefour
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https://mercado.carrefour.com.br/
https://mercado.carrefour.com.br/
https://mercado.carrefour.com.br/
https://mercado.carrefour.com.br/
https://www.carrefour.com.br/cartao-carrefour
https://www.carrefour.com.br/cartao-carrefour
https://www.carrefour.com.br/cartao-carrefour
https://www.carrefour.com.br/cartao-carrefour
https://www.carrefour.com.br/politica-de-retirada-cancelamento-trocas-e-devolucoes-retire-em-loja
https://www.carrefour.com.br/politica-de-retirada-cancelamento-trocas-e-devolucoes-retire-em-loja
https://www.carrefour.com.br/politica-de-retirada-cancelamento-trocas-e-devolucoes-retire-em-loja
https://www.carrefour.com.br/politica-de-retirada-cancelamento-trocas-e-devolucoes-retire-em-loja
https://www.carrefour.com.br/politica-de-retirada-cancelamento-trocas-e-devolucoes-retire-em-loja
https://www.carrefour.com.br/politica-de-retirada-cancelamento-trocas-e-devolucoes-retire-em-loja
https://api.whatsapp.com/send?phone=551130042222&text=Ol%C3%A1!%20Eu%20sou%20a%20Carina%2C%20assistente%20virtual%20do%20Carrefour.%20Precisa%20de%20ajuda%3F%20Manda%20um%20Oi%20pra%20mim
https://api.whatsapp.com/send?phone=551130042222&text=Ol%C3%A1!%20Eu%20sou%20a%20Carina%2C%20assistente%20virtual%20do%20Carrefour.%20Precisa%20de%20ajuda%3F%20Manda%20um%20Oi%20pra%20mim
https://www.carrefour.com.br/account#crfimt=home|shop|rodape|Minha-conta|26062024|1
https://www.carrefour.com.br/account/#orders#crfimt=home|shop|rodape|Meus-pedidos|26062024|2
https://www.carrefour.com.br/localizador-de-lojas#crfimt=home|shop|rodape|Encontre-uma-loja|26062024|3
https://www.carrefour.com.br/atendimento#crfimt=home|shop|rodape|Central-de-Atendimento|26062024|4
https://aquisicao.carrefoursolucoes.com.br/?utm_source=ecom&utm_medium=footer-shopping&utm_campaign=fluxo_aquis_banco/cartao-carrefour
https://www.carrefour.com.br/marketplace/faq#crfimt=home|shop|rodape|Perguntas-frequentes|26062024|14
https://www.carrefour.com.br/marketplace/denunciar-produtos#crfimt=home|shop|rodape|Perguntas-frequentes|26062024|6
https://www.carrefour.com.br/marketplace/denunciar-produtos#crfimt=home|shop|rodape|Perguntas-frequentes|26062024|6
https://www.consumidor.gov.br/#crfimt=home|shop|rodape|Consumidor.gov|26062024|8
https://carrefourbr.vtexassets.com/assets/vtex.file-manager-graphql/images/a0e37bd3-5e94-4595-b858-7418be7f2d39___c2e738e3c9eef609f5b4cb54afdbf0d8.pdf
https://www.carrefour.com.br/account#/lists#crfimt=home|shop|rodape|Meus-favoritos|26062024|10
https://www.carrefour.com.br/servicos/garantia-estendida#crfimt=home|shop|rodape|Garantia-Estendida|26062024|11
https://www.carrefour.com.br/marketplace#crfimt=home|shop|rodape|marktplace|26062024|12
https://www.carrefour.com.br/marketplace/universidade#crfimt=home|shop|rodape|Apoio-ao-seller|26062024|12
https://www.carrefour.com.br/marketplace#crfimt=home|shop|rodape|Institucional|26062024|13
https://www.carrefour.com.br/marketplace/faq#crfimt=home|shop|rodape|Perguntas-frequentes|26062024|14
https://www.grupocarrefourbrasil.com.br/
https://www.carrefour.com.br/trabalhe-conosco#crfimt=home|shop|rodape|Trabalhe-conosco|26062024|16
https://carrefourbr.vteximg.com.br/arquivos/politicapdf.pdf#crfimt=home|shop|rodape|Diversidade|26062024|17
https://cybercook.com.br/#crfimt=home|shop|rodape|CyberCook|26062024|18
https://www.carrefour.com.br/blog/dica-amiga#crfimt=home|shop|rodape|Blog-Dica-Amiga|26062024|19
https://www.carrefour.com.br/afroempreendedores#crfimt=home|shop|rodape|Afroempreendedores|26062024|20
https://www.carrefour.com.br/mapa-do-site#crfimt=home|shop|rodape|Mapa-do-Site|26062024|21
https://www.carrefour.com.br/produtos-carrefour#crfimt=home|shop|rodape|Sabor-&-Qualidade|26062024|22
https://www.carrefour.com.br/black-friday#crfimt=home|shop|rodape|Black-Friday|26062024|23
https://carrefour.com.br/politica-de-entregas
https://www.carrefour.com.br/guia-de-seguranca#crfimt=home|shop|rodape|Guia-de-Seguran%C3%A7a|26062024|25
https://www.carrefour.com.br/politica-de-cancelamento-e-ressarcimento#crfimt=home|shop|rodape|Pol%C3%ADtica-de-Cancelamento-e-Ressarcimento|26062024|26
https://www.carrefour.com.br/politica-de-cancelamento-e-ressarcimento#crfimt=home|shop|rodape|Pol%C3%ADtica-de-Cancelamento-e-Ressarcimento|26062024|26
https://www.carrefour.com.br/politica-de-retirada-cancelamento-trocas-e-devolucoes-retire-em-loja#crfimt=home|shop|rodape|Politica-Retire-na-Loja---Nao-Alimentar|26062024|27
https://www.carrefour.com.br/politica-de-retirada-cancelamento-trocas-e-devolucoes-retire-em-loja#crfimt=home|shop|rodape|Politica-Retire-na-Loja---Nao-Alimentar|26062024|27
https://www.carrefour.com.br/politica-de-produtos-proibidos#crfimt=home|shop|rodape|Politica-de-Produtos-Proibidos-E-Commerce-Carrefour|26062024|28
https://www.carrefour.com.br/politica-de-produtos-proibidos#crfimt=home|shop|rodape|Politica-de-Produtos-Proibidos-E-Commerce-Carrefour|26062024|28
https://www.carrefour.com.br/politica-de-produtos-proibidos#crfimt=home|shop|rodape|Politica-de-Produtos-Proibidos-E-Commerce-Carrefour|26062024|28
https://www.carrefour.com.br/termo-de-instalacoes-pneus#crfimt=home|shop|rodape|Pol%C3%ADtica-de-instalacao-de-pneus|26062024|29
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https://www.carrefour.com.br/termos-de-uso#crfimt=home|shop|rodape|Termos-de-Uso|26062024|30
https://www.carrefour.com.br/central-de-privacidade#crfimt=home|shop|rodape|Central-de-Privacidade|26062024|31
https://www.carrefour.com.br/institucional/politicas-carrefour/politica-de-privacidade-carrefour#crfimt=home|shop|rodape|Pol%C3%ADtica-de-Privacidade|26062024|32
tel:1130042222
tel:08007182222


Política de Uso e de

Repressão e Prevenção à

Venda de Produtos Ilegais

Formas de Pagamento

Crédito

Débito Bancário

Siga-nos nas redes sociais

Carrefour Comércio e Indústria Ltda: Via de Acesso Norte, Km 38, nº 420, Empresarial Gato Preto, Cajamar - SP CEP 07799-100 | CNPJ:

45.543.915/0846-95

Envio de documentos administrativos e jurídicos: Avenida Tucunaré, nº 125 - Tamboré, Barueri, SP | CEP 06460-020

atendimento@carrefour.com.br | Mapa do Site
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http://www.facebook.com/CarrefourBR
http://www.twitter.com/CarrefourBrasil
http://www.instagram.com/CarrefourBrasil
http://www.youtube.com/user/CarrefourBrasil
https://www.carrefour.com.br/mapa-do-site
https://www.ebit.com.br/10581/selo
https://www.ebit.com.br/10581/selo


 Insira o CEP Nossas Lojas

ADOçANTE ERITRITOL
NATURAL LIQUIDO
100ML
Vendido e entregue por
Femagazine

Este produto é vendido e
entregue por um
parceiro e a Drogasil
garante a sua compra.

Conhecer mais produtos desta loja

×Femagazine
Conhecer mais produtos desta
loja

Razão social
Femagazine

Quantidade:

1

Calcular frete

CEP:

R$29,70

R$19,90

comprar

Ok

Saúde Adoçantes ADOçANTE ERITRITOL NATURAL LIQUIDO 100ML 

 Ativar descontos e benefícios Todas as categorias

O que deseja encontrar? 
Meus
Pedidos 

Minha conta
Entrar 

0 / Cesta
R$ 0,00
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https://www.drogasil.com.br/nossas-lojas
https://www.drogasil.com.br/loja-parceira/femagazine
https://www.drogasil.com.br/loja-parceira/femagazine
https://www.drogasil.com.br/loja-parceira/femagazine
https://www.drogasil.com.br/saude.html
https://www.drogasil.com.br/saude/diabetes/adocantes.html
https://www.drogasil.com.br/


Quem comprou, também se interessou

Absolut Nutrition

Adicionar aos favoritos

ADOçANTE ERITRITOL NATURAL
LIQUIDO 100ML

Femagazine

CNPJ
37672605000139

Endereço
Rua Carlos Gomes Rosario MG
34.565-000 Sabara null

×Femagazine

Razão social
Femagazine

CNPJ
37672605000139

Endereço
Rua Carlos Gomes Rosario MG
34.565-000 Sabara null

+ detalhes

Protetor Diário Tena Lady
Discreet Feminino Absorç...

Tena

14un

(2)

Kit Seda Ceramidas Shampoo
+ Condicionador 325ml C...

Seda

1un

Consulte a
disponibilidade

(24)

Mini Sutiã Lib Reutilizável
Protetor De Mamilos Ta...

Lib

2un

9 querem

Xaro
Sabo

-39%

R$16,99 R$25,49
R$14,90 -42% R$78,19

R$47,79 -39% R$22
R$17

 

Adicionado à sua cesta
Finalizar compra01 Item
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https://www.drogasil.com.br/tena-discreet-protetor-diario-14-unidades.html
https://www.drogasil.com.br/tena-discreet-protetor-diario-14-unidades.html
https://www.drogasil.com.br/tena-discreet-protetor-diario-14-unidades.html
https://www.drogasil.com.br/seda-shampoo-condicionador-sos-ceramidas-com-15-de-desconto-no-condicionador.html
https://www.drogasil.com.br/seda-shampoo-condicionador-sos-ceramidas-com-15-de-desconto-no-condicionador.html
https://www.drogasil.com.br/seda-shampoo-condicionador-sos-ceramidas-com-15-de-desconto-no-condicionador.html
https://www.drogasil.com.br/lib-mini-sutia-reutilizavel-de-silicone-tamanho-unico-com-1-par.html
https://www.drogasil.com.br/lib-mini-sutia-reutilizavel-de-silicone-tamanho-unico-com-1-par.html
https://www.drogasil.com.br/lib-mini-sutia-reutilizavel-de-silicone-tamanho-unico-com-1-par.html
https://www.drogasil.com.br/guaco-xarope-sem-acucar-frasco-150ml.html
https://www.drogasil.com.br/guaco-xarope-sem-acucar-frasco-150ml.html
https://www.drogasil.com.br/guaco-xarope-sem-acucar-frasco-150ml.html
https://www.drogasil.com.br/checkout/cart


Similares que você pode se interessar

Descrição do Produto
O Adoçante Dietético Líquido Eritritol, Glicosídeos De
Esteviol E Sucralose Pode Ser Utilizado Para Adoçar
bebidas Ou Alimentos Quentes E Frios, Não Deixa Sabor
Residual E Não Aumenta O Índice Glicêmico, Sendo Ideal
Para Aqueles Que Necessitam De Dietas Especiais. Além
De Não Possuir Açúcares Na Sua Composição, O Adoçante
Dietético Não Contém Glúten, Corantes Artificiais E
Previne As Cáries, Melhorando A Saúde Bucal. O Adoçante
com Eritritol líquido é a escolha perfeita para quem busca
uma alternativa saudável e saborosa para adoçar suas

Características do Produto

SKU 1171270

EAN 7898669106570

Peso (kg) 0.3

Marca Absolut Nutrition

Sabonete Em Barra Puro
Vegetal Orgânica Coconut
Fr...

Organica

90g

Barra De Proteína Bold Torta
De Limão 60g

Bold Snacks

60g

8 opções

Esmalte Cintilante Colorama
Universo Paralelo 8ml ...

Colorama

8ml

2 querem

6 o

Esm
Do M

R$9,99 R$15,99 R$7,99 1 Un.
3 Un.

 

Adicionado à sua cesta

01 Item
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https://www.drogasil.com.br/vitaminas-e-suplementos/suplementos-e-alimentos/bebidas.html
https://www.drogasil.com.br/search?w=absolut+nutrition
https://www.drogasil.com.br/organica-sabonete-em-barra-puro-vegetal-coconut-fresh-90g.html
https://www.drogasil.com.br/organica-sabonete-em-barra-puro-vegetal-coconut-fresh-90g.html
https://www.drogasil.com.br/organica-sabonete-em-barra-puro-vegetal-coconut-fresh-90g.html
https://www.drogasil.com.br/bold-torta-de-limao-60g.html
https://www.drogasil.com.br/bold-torta-de-limao-60g.html
https://www.drogasil.com.br/bold-torta-de-limao-60g.html
https://www.drogasil.com.br/colorama-esmalte-universo-paralelo-preto-intergalactico-8ml.html
https://www.drogasil.com.br/colorama-esmalte-universo-paralelo-preto-intergalactico-8ml.html
https://www.drogasil.com.br/colorama-esmalte-universo-paralelo-preto-intergalactico-8ml.html
https://www.drogasil.com.br/risque-esmalte-e-do-meu-jeito-a-artista-sou-eu-8ml.html
https://www.drogasil.com.br/risque-esmalte-e-do-meu-jeito-a-artista-sou-eu-8ml.html
https://www.drogasil.com.br/risque-esmalte-e-do-meu-jeito-a-artista-sou-eu-8ml.html
https://www.drogasil.com.br/checkout/cart


Descubra nosso APP

Atendimento

Central de Atendimento

Como comprar no site

Formas de pagamento disponíveis

Prazo de entrega

Reembolso

Troca

Devolução

Serviços

Farmacêutico Drogasil

Drogasil e Você

Stix

Compre e Retire

Serviços de Saúde

Fórmulas Manipuladas

Univers

Programa de Laboratório

Institucional

Nossa História

Nossas Lojas

Sustentabilidade

Ética e Compliance

Trabalhe Conosco

Imprensa

Investidores

Todas as Categorias

Todas Classes Terapêuticas

Bulas de A a Z

Minha Conta

Criar novo cadastro

Alterar dados pessoais

Editar endereços

Acompanhar um pedido

Privacidade de dados

Como protegemos seus dados

Política de Privacidade

Portal do Titular dos Dados

Marketplace

Venda no site Drogasil

A Drogasil segue as determinações da

bebidas e receitas. Com zero calorias, é ideal para pessoas
que seguem dietas restritivas ou que desejam manter um
estilo de vida saudável. Este produto é dietético e livre de
glúten, garantindo que possa ser consumido por todos,
incluindo aqueles com restrições alimentares. A fórmula
exclusiva do Adoçante Zero Cal é feita com ingredientes
mais naturais, proporcionando um sabor autêntico sem
deixar aquele indesejado gosto residual.  Prático e fácil de
usar em qualquer ocasião. Experimente a linha Eritritol e
descubra uma nova forma de adoçar sua vida de maneira
saudável e deliciosa!

Adicionado à sua cesta
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https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.drogasil&hl=pt_BR
https://apps.apple.com/br/app/drogasil/id1328994276
https://drogasil.com.br/central-de-atendimento
https://drogasil.com.br/central-de-atendimento?ai=comprar
https://drogasil.com.br/central-de-atendimento?ai=formas
https://drogasil.com.br/central-de-atendimento?ai=prazo
https://drogasil.com.br/central-de-atendimento?ai=reembolso
https://drogasil.com.br/central-de-atendimento?ai=troca
https://drogasil.com.br/central-de-atendimento?ai=devolucao
https://drogasil.com.br/farmaceutico-drogasil
https://drogasil.com.br/drogasilevoce
https://drogasil.com.br/stix
https://drogasil.com.br/compre-retire
https://drogasil.com.br/suasaude
https://drogasil.com.br/manipulacao
https://www.univers-pbm.com.br/
https://drogasil.com.br/descontosexclusivos
https://drogasil.com.br/nossa-historia
https://drogasil.com.br/nossas-lojas
https://drogasil.com.br/sustentabilidade
https://drogasil.com.br/etica-compliance
https://drogasil.com.br/trabalhe-conosco
https://www.rd.com.br/imprensa/contato
https://ri.rd.com.br/
https://drogasil.com.br/categorias
https://drogasil.com.br/classes-terapeuticas
https://drogasil.com.br/bulas
https://drogasil.com.br/customer/account/create/
https://drogasil.com.br/customer/account/edit/
https://drogasil.com.br/customer/address/
https://drogasil.com.br/sales/order/history/
https://drogasil.com.br/politica-de-privacidade
https://rd.com.br/wp-content/uploads/2021/08/Politica-de-Privacidade.pdf
https://rd.com.br/privacidade
https://www.rdmarketplace.com.br/?utm_source=SiteDrogasil&utm_medium=footer+marketplace
https://wa.me/551130048007
https://wa.me/551130048007
https://certificados.trustvox.com.br/drogasil
https://www.drogasil.com.br/checkout/cart


Raia Drogasil SA | DROGASIL | 61.585.865/0240-93 | I.E. 116.756.280.113 | Av. Nsa. Sra. Assunção, 638 | Butantã | São Paulo (SP) | CEP 05359-001 | Para dúvidas, elogios e reclamações acesse nossa Central de
Atendimento no Whatsapp | Farmacêutico responsável: Gisele da Penha Barbosa | CRF 89453 | Polo Butantã (1714 e 1715 Raia e Drogasil) | AFE: 7.17094.5 | CMVS - 355030801-477-002443-1-7. As
informações contidas neste site não devem ser usadas para automedicação e não substituem, em hipótese alguma, as orientações dadas pelo profissional da área médica. Somente o médico está apto a
diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever o tratamento adequado. Ao persistirem os sintomas, um médico deverá ser consultado. Os preços e promoções divulgados no site são válidos apenas
para compras feitas pela internet. Maiores esclarecimentos, consultar o site: www.anvisa.gov.br. A Raia Drogasil SA trabalha com as tecnologias mais avançadas de proteção de dados, para que você possa
realizar suas compras com tranquilidade. A privacidade e a segurança dos clientes são compromissos da Raia Drogasil SA. Todos os pedidos efetuados estão sujeitos à confirmação da disponibilidade de produto
em nosso estoque.

Política de privacidade | © 2021 RD. Todos os direitos reservados.
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Publicações Oficiais

(index.php)

Setor

Licitações

Modalidade

TODOS

Data de Início

Exemplo: 01/12/

Data Final

Exemplo: 31/12/

Texto

GÊNERO

Buscar / Filtrar

Sua pesquisa encontrou 19 resultado(s)

 Download

 Download

 Download

 Download

 Pregão Eletrônico 057/2024 - Gêneros Estocáveis (Educação)

Setor: Licitações - Modalidade: Editais, Comunicados, Contratos, Atas e Termos

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - ANDRÉ BAPTISTA.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA ANDRÉ BAPTISTA MARTINS PEREIRA

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - GABEE.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 -HAVERIM.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: HAVERIM COMERCIAL LTDA

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/_c5e7d0dec75e.pdf)

18/12/2024, 14:43 Publicações Oficiais - Prefeitura do Município de Registro

https://registro.sp.gov.br/publicacoes/buscaPublicacoes.php?setorID=4&tipoID=&inicio=&fim=&texto=GÊNERO 1/18
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 Download

 Download

 Download

 Download

 Download

 Download

 Download

 Download

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: JULIANTONI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - KING.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: KING SOLUCOES COMERCIAIS

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - MARTINUCI ALIMENTOS.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: MARTINUCI ALIMENTOS LTDA – EPP

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - MR ALIMENTOS.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - NUTRIPORT.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - R. A. DISTRIBUIDORA.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - SONIC.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata nº 057-24 - STS.pdf)

Data: 09/10/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 057/2024

EMPRESA: STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Ata de sessão.pdf)
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Data: 19/09/2024 - ATA DA SESSÃO

ATA DE SESSÃO

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Comunicado de reabertura de sessão-18-09.pdf)

Data: 17/09/2024 - COMUNICADO

COMUNICADO DE REABERTURA DE SESSÃO EM 18/09/2024

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Comunicado - 3ª sessão de análise de amostras.pdf)

Data: 13/09/2024 - COMUNICADO

COMUNICADO DA 3º ANÁLISE DE AMOSTRA

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Comunicado de reabertura de sessão-10-09.pdf)

Data: 09/09/2024 - COMUNICADO

COMUNICADO DE REABERTURA DE SESSAO EM 10-09

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_06. Comunicado - 2ª sessão de análise de amostras.pdf)

Data: 04/09/2024 - COMUNICADO

Comunicado da 2º análise de amostra

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Comunicado de reabertura de sessão-28-08.pdf)

Data: 27/08/2024 - COMUNICADO

REABERTURA DE SESSÃO EM 28/08

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_04. Comunicado - 1ª sessão de análise de amostras.pdf)

Data: 20/08/2024 - COMUNICADO

1º Sessão de análise de amostra

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Comunicado de reabertura de sessão-06-08.pdf)

Data: 05/08/2024 - COMUNICADO

COMUNICADO DE REABERTURA - 06/08/2024

( https://www.registro.sp.gov.br/publicacoes/docs/1048_Pregão Eletrônico nº 057-24 - R.P. - Gêneros

Estocáveis.pdf)
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ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, n° 250 

Centro – Registro, SP 

licitacao@registro.sp.gov.br 
www.registro.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Ao 01 dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de 
Registro, Estado de São Paulo, PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, inscrita 
no CNPJ nº 45.685.872/0001-79, através da DIRETORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, sito na Rua José Antônio de Campos, 250 – Centro – 
Registro/SP, representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor NILTON 
JOSÉ HIROTA DA SILVA, brasileiro, portador do RG. nº 8.862.746-9– SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 037.713.138-95, residente e domiciliado à Rua dos 
Rouxinóis, 157 – Jardim Hatori I, neste Município e Comarca de Registro, Estado de 
São Paulo, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, a empresa: 
MARTINUCI ALIMENTOS LTDA - EPP, sito na R Dr. Oswaldo Mellone, nº58, Santa 
Terezinha, São Bernardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 50.290.784/0001-08, 
representada neste ato por ROBERTO MARTINUCI, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o nº 107.671.418-81, Representante Legal, doravante 
denominado DETENTOR DA ATA; para proceder, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3.502 de 27 de fevereiro de 
2023 e Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
057/2024 resultado da licitação e homologado pelo Prefeito Municipal de Registro, 
RESOLVE registrar os preços para a contratação dos itens conforme consta no 
ANEXO II do Edital, que passa a fazer parte integrante desta. 

1 DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
aquisição de GÊNEROS ESTOCÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE REGISTRO/SP, especificado 
no ANEXO II- Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
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Lote Descrição Unid. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ 
ENRIQUECIDO 
C/VITAMINAS E MINERAIS 
– Composição: açúcar, 
cacau, extrato de malte, sal, 
complexo vitamínico, leite 
desnatado em pó, soro do 
leite em pó, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de 
soja. Embalagem de 
poliéster metalizado/ PEBD 
atóxico ou potes plástico 
atóxico, de no mínimo 400g.  
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da 
entrega do produto. O 
produto deverá atender as 
legislações vigentes. 
Qualidade equivalente ou 
superior da marca: Apetite 
Foods Service e Toddy. 

KG APTI CONF. 
EDITAL 800  R$ 14,67   

R$11.736,00  

8 

FERMENTO QUIMICO EM 
PÓ – Ingredientes: amido de 
milho ou fécula de 
mandioca, fosfato 
monocálcico e bicarbonato 
de sódio. Embalagem 
primaria: lata de folha de 
flandres, com verniz 
sanitário, ou pote de plástico 
atóxico contendo 250 
gramas. Validade mínima de 
6 (seis) meses da data da 
entrega do produto. O 
produto deverá atender as 
legislações vigentes. 
Qualidade equivalente ou 
superior da marca: Royal, 
Trisant e Fleischmann. 

LTA TRISANTI CONF. 
EDITAL 600  R$ 5,66   R$3.396,00  
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15 

ARROZ INTEGRAL – 
características técnicas: 
integral, classe: longo, fino, 
tipo I. O produto não deve 
apresentar mofo e 
substâncias nocivas. 
Embalagem: deve estar 
intacta, acondicionada em 
pacotes de 1 kg, em 
polietileno, transparente, 
atóxico. Validade mínima de 
8 (oito) meses da entrega do 
produto, suas condições 
deverão estar de acordo 
com as legislações vigentes. 
Qualidade equivalente ou 
superior da marca: Camil, 
Solito e Prato fino. 

KG NAMORADO CONF. 
EDITAL 1500  R$ 6,20   R$9.300,00  

20 

BEBIDA VEGETAL DE 
AMÊNDOAS - Bebida a 
base de amêndoas. 
Embalagem primária: Tetra 
Pack, contendo 01 (um) litro 
do produto. Validade mínima 
de 03 (três) meses da 
entrega do produto. 
Qualidade equivalente ou 
superior da marca: A tal da 
Castanha e Vida Veg. 

UN NUTS CONF. 
EDITAL 250  R$ 12,00   R$3.000,00  

26 

BISCOITO ROSQUINHAS 
SABOR COCO/ 
CHOCOLATE/ LEITE SEM 
LACTOSE – Ingredientes- 
Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, fermentos 
químicos e outras 
substancias permitidas. 
Isento de lactose e proteína 
de leite, para consumo por 
crianças alérgicas ao leite e 
intolerantes a lactose. 
Embalagem primária: 
plástica, atóxica, resistente, 
íntegra e com peso de 120 a 
500 g. Validade mínima de 
06 (seis) meses e fabricação 
não superior a 30 (trinta) 
dias da entrega do produto. 
Suas condições deverão 

KG LIANE CONF. 
EDITAL 40  R$ 11,92   R$476,80  
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estar de acordo com as 
legislações vigentes. 
Qualidade equivalente ou 
superior da marca: Liane e 
Dallas. 

34 

COCO RALADO – Feito a 
partir de coco desidratado, 
sem adição de açúcar. Deve 
apresentar cor, cheiro e 
sabor característico, ausente 
de sujidades e parasitas. 
Embalagem primaria: pacote 
de polietileno atóxico, 
contendo 100 gramas. Prazo 
mínimo de 10 meses a 
contar da data de entrega. 
Qualidade equivalente ou 
superior as marcas: Sococo 
e Ducoco 

UN APTI CONF. 
EDITAL 1500  R$ 4,18   R$6.270,00  

54 

LEITE SEM LACTOSE - 
Leite integral, enzima 
lactase, estabilizantes, 
podendo ou não conter 
vitaminas. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Embalagem 
primária: caixa tetra Pack. 
Conteúdo :1 litro. Validade 
mínima de 4 (quatro) meses 
da entrega do produto. O 
produto deve ter registro no 
Ministério da Agricultura e 
SIF, e atender as legislações 
vigentes. Qualidade 
equivalente ou superior da 
marca: Ninho- Nestlé, 
Itambé e Italac. 

LT ITALAC CONF. 
EDITAL 600  R$ 6,26   R$3.756,00  
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57 

MACARRÃO INTEGRAL 
TIPO PARAFUSO - 
Ingredientes: farinha de trigo 
integral, podendo conter 
outras farinhas integrais e 
demais substâncias 
permitidas, isentas de 
corantes, sujidades e 
parasitas, não fermentada 
ou rançosa, embalagem 
plástica transparente atóxica 
de 500g. Validade mínima 
de 12 (doze) meses da 
entrega do produto. O 
produto deverá atender as 
legislações vigentes. 
Qualidade equivalente ou 
superior da marca: Santa 
Amália e Liane. 

KG SANTA 
AMALIA 

CONF. 
EDITAL 2000  R$ 8,79   

R$17.580,00  

63 

MILHO AMARELO PARA 
PIPOCA TIPO 1 – 
Embalagem primaria: saco 
plástico atóxico, 
transparente, resistente, 
termossoldado, contendo 
500 gramas. Validade 
mínima de 6 (seis) meses da 
entrega do produto. O 
produto deverá atender as 
legislações vigentes. 
Qualidade equivalente ou 
superior da marca: Yoki, 
Campo Belo e Kisabor. 

PCT CAMPO 
BELO 

CONF. 
EDITAL 750  R$ 3,77   R$2.827,50  

65 

MINI BOLO TIPO MUFFIN 
SABORES VARIADOS, 
SEM LACTOSE, SEM 
GLÚTEN E SEM AÇÚCAR. 
Ingredientes: farinhas sem 
glúten (podendo ser de 
arroz, soja, aveia sem 
glúten, fécula de mandioca, 
amido), óleos vegetais, ovo, 
fermento, educorantes e 
outras substâncias 
permitidas.  Qualidade 
equivalente ou superior da 
marca: Belive. 

UN BELIVE CONF. 
EDITAL 80  R$ 4,34   R$347,20  
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67 

PÃO TIPO BISNAGUINHA - 
O pão deve ser fabricado 
com matérias primas de 
primeira qualidade, isento de 
matéria terrosa, parasitas e 
em perfeito estado de 
conservação. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, sal, 
glúten e outros ingredientes 
permitidos.  Embalagem 
primaria: Saco plástico 
atóxico com no mínimo 300 
g. Validade mínima de 12 
(doze) dias. O produto 
deverá atender as 
legislações vigentes. 
Qualidade equivalente ou 
superior da marca: Tenri, 
Panco, Pullman. 

PCT PANINI CONF. 
EDITAL 2000  R$ 5,00   

R$10.000,00  

TOTAL R$ 68.689,50 

 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Registro. 

2.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços. 
 

3. A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação, conforme Decreto Municipal nº 3560/2023. 

 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, (03/10/2024 a 
03/10/2025), condicionada à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
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por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Prefeitura Municipal de Registro por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o subitem 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a impossibilidade de o licitante oferecer proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 3.685/2024. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

5.7.1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
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remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

5.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.2. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante à Prefeitura 
Municipal de Registro, através do Protocolo Online, disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Registro , durante a vigência da ata de registro de preços ou do 
contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da variação de preços 
dos bens ou serviços registrados, conforme Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023. 

6.2.1. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, 
o órgão gerenciador, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 

6.2.1.1. fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos 
fatores que afetaram a política os preços registrados; e 

6.2.1.2. consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se 
aceitarão assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

6.3. Na prorrogação da ata de registro de preços, que supere o prazo de 12 (doze) 
meses, na forma prevista no artigo 16 do Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023, os 
preços registrados serão reajustados com base no índice IPCA-IBGE. 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 917/2024  |  Anexo: ORCAMENTOS_FORMULADOS_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf (48/109)        244/1516



Pregão Eletrônico nº 057/2024 - Página 9 
 

 

ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, n° 250 

Centro – Registro, SP 

licitacao@registro.sp.gov.br 
www.registro.sp.gov.br 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.7.1. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1.1, 8.1.2 e 
8.1.4, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes, observada a ordem de 
classificação. 

1Doc:  Proc. Administrativo 917/2024  |  Anexo: ORCAMENTOS_FORMULADOS_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf (50/109)        246/1516



Pregão Eletrônico nº 057/2024 - Página 11 
 

 

ADMINISTRAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos, n° 250 

Centro – Registro, SP 

licitacao@registro.sp.gov.br 
www.registro.sp.gov.br 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto Municipal nº 3.560/2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

9.3. O Decreto Municipal 3.685/2024 dispõe sobre os procedimentos dos 
Processos De Investigação Preliminar (PIP) E Administrativo Sancionador (PAS) no 
âmbito da Administração Municipal direta e indireta, aos licitantes e contratados 
pelas infrações administrativas praticadas contra a administração pública municipal. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. O Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) proponente(s) 
adjudicatária(o)(s), que deram origem a esta Ata de Registro de Preços, farão parte 
integrante desta, independentemente de transcrição. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Registro, 01 de outubro de 2024. 
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NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
P/ Órgão Gerenciador 
 

ROBERTO MARTINUCI 
MARTINUCI ALIMENTOS LTDA 
P/ Detentor da Ata  

 
 
Testemunhas:  

 

Amanda da Silva Almeida Sterchi 
Miranda 
R.G.: 46.940.049-3 SSP/SP 
 

 
Maria Gabrielle Chaves Pereira 
R.G.: 36.391.315-2 SSP/SP 

 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Ao 01 dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de Registro, 
Estado de São Paulo, PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, inscrita no CNPJ nº 
45.685.872/0001-79, através da DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, sito na Rua 
José Antônio de Campos, 250 – Centro – Registro/SP, representada neste ato pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, Senhor NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, brasileiro, portador do 
RG. nº 8.862.746-9– SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.713.138-95, residente e 
domiciliado à Rua dos Rouxinóis, 157 – Jardim Hatori I, neste Município e Comarca de 
Registro, Estado de São Paulo, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, a 
empresa: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP, sito na R. Joao 
Mayer, 71, Sitio do Morro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 25.742.152/0001-53, representada neste ato por 
GABRIELLE REZENDE DE NOBREGA ZAMBONI, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o nº 409.858.568-58, Representante Legal, doravante denominado DETENTOR DA 
ATA; para proceder, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Municipal nº 3.502 de 27 de fevereiro de 2023 e Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de 
Preços n° 057/2024 resultado da licitação e homologado pelo Prefeito Municipal de 
Registro, RESOLVE registrar os preços para a contratação dos itens conforme consta no 
ANEXO II do Edital, que passa a fazer parte integrante desta. 

1 DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
GÊNEROS ESTOCÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE REGISTRO/SP, especificado no ANEXO II - 
Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
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Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

58 MACARRÃO SEM 
GLÚTEN TIPO 
PARAFUSO 
Ingredientes: 
farinha de arroz, 
corantes, 
emulsificante e 
outras substâncias 
permitidas. Massa 
sem ovos. Isentas 
de sujidades e 
parasitas, não 
fermentada ou 
rançosa. 
Embalagem 
plástica 
transparente 
atóxica de 500g. 
Validade mínima de 
12 (doze) meses da 
entrega do produto. 
O produto deverá 
atender as 
legislações 
vigentes. Qualidade 
equivalente ou 
superior da marca: 
Urbano e Renata. 

KG URBANO CONF 
EDITAL 

100  R$     8,10   R$               810,00  

TOTAL R$ 810,00 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Registro. 

2.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 

3. A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 3560/2023. 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, (03/10/2024 a 
03/10/2025), condicionada à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Prefeitura Municipal de Registro por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o subitem 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a impossibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 3.685/2024. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

5.7.1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à 
Administração convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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5.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.2. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante à Prefeitura Municipal de 
Registro, através do Protocolo Online, disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Registro , durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, 
acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados, 
conforme Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023. 

6.2.1. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o 
órgão gerenciador, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 

6.2.1.1. fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que 
afetaram a política os preços registrados; e 

6.2.1.2. consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão 
assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

6.3. Na prorrogação da ata de registro de preços, que supere o prazo de 12 (doze) meses, 
na forma prevista no artigo 16 do Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023, os preços 
registrados serão reajustados com base no índice IPCA-IBGE. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.1. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4, 
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto Municipal nº 3.560/2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

9.3. O Decreto Municipal 3.685/2024 dispõe sobre os procedimentos dos Processos De 
Investigação Preliminar (PIP) E Administrativo Sancionador (PAS) no âmbito da 
Administração Municipal direta e indireta, aos licitantes e contratados pelas infrações 
administrativas praticadas contra a administração pública municipal. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

10.2. O Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) proponente(s) 
adjudicatária(o)(s), que deram origem a esta Ata de Registro de Preços, farão parte 
integrante desta, independentemente de transcrição. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 

Registro, 01 de outubro de 2024. 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
P/ Órgão Gerenciador 

GABRIELLE REZENDE DE NOBREGA 
ZAMBONI 
P/ Detentor da Ata  

 
Testemunhas: 
Amanda da Silva Almeida Sterchi 
Miranda 
R.G.: 46.940.049-3 SSP/SP 

 
Maria Gabrielle Chaves Pereira 
R.G.: 36.391.315-2 SSP/SP 

 
VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 132/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 993/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , 

por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 
de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 132/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
993/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

3) GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME: 
Avenida Fernando Costa, nº 1766 – Sala 01 – Bairro Parafuso – Cajati – SP (11950-000) 
CNPJ/MF: 05.461.935/0001-99 – IE: 740.062.332-115 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de formulados (industrializados) 

para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, conforme especificações do termo de 
referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca  

16 

Adoçante dietético líquido de mesa, 
100% edulcorantes naturais, a base 
de eritritol e estévia, embalagem 
plástica conta gotas de 60 ml. Zero 
calorias, sem glúten, vegano. 
Validade mínima 24 meses na data da 
entrega 

Unid 10 R$ 8,00 Assugrin 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 132/2023. 
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Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 132/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 132/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 

previsto no Edital. A entrega será feita no Almoxarifado Municipal, sito à Rua Darci Bueno da 
Cruz n°200, Bico do Pato. Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com 
carroceria fechada, e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. 
O motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega 
na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 G
IL

B
E

R
T

O
 D

O
M

IN
G

U
E

S
 M

E
R

C
E

A
R

IA
-M

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
D

1B
-3

C
D

1-
50

25
-4

07
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

D
1B

-3
C

D
1-

50
25

-4
07

A

1Doc:  Proc. Administrativo 917/2024  |  Anexo: ORCAMENTOS_FORMULADOS_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf (62/109)        258/1516



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 3 de 8 
 

  

Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 
descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
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g) comportar-se de modo inidôneo.  
 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº.  8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
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quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade,  até o segundo grau) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, a té o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
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época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELLO, conforme Portaria 143 de 
31/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 132/2023, e as propostas da 

empresa: R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME. O responsável pela fiscalização 
da presente Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 143/2024 de 
31/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 31 de janeiro de 2024 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 

Gilberto Domingues 
RG 29.094.018-7 / CPF 192.913.838-56 

Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2024-3 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de formulados 

(industrializados) para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, conforme 

especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 31 de Janeiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: GILBERTO DOMINGUES 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 192.913.838-56 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 G
IL

B
E

R
T

O
 D

O
M

IN
G

U
E

S
 M

E
R

C
E

A
R

IA
-M

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
D

1B
-3

C
D

1-
50

25
-4

07
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

D
1B

-3
C

D
1-

50
25

-4
07

A

1Doc:  Proc. Administrativo 917/2024  |  Anexo: ORCAMENTOS_FORMULADOS_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf (70/109)        266/1516



 

 

 

Página 3 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

Cargo: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 132/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 993/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , 

por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 
de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 132/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
993/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

1) R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME: 
Avenida Jesus Alves da Costa, nº 540 – Jardim Paulistano – Registro – SP (11900-000) 
CNPJ/MF: 25.126.626/0001-70 – IE: 574.066.222-117 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de formulados (industrializados) 

para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, conforme especificações do termo de 
referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca  

3 

Doce de banana em barra produzido 
sem adição de açucares.  Com peso 
médio de 25 a 30g. Deve ter zero de 
gordura trans. Em embalagem 
metalizada de BOPP, individual. 
Validade mínima de 03 (três) meses a 
contar da data de entrega. 

Unid 6.000 R$ 1,75 Tropdan 

7 

Suco de fruta, sabor uva integral. Sem 
adição de açúcar. Pode conter suco 
de maça sem descaracterizar o sabor 
de uva. Com suco natural da fruta na 
sua composição (100%). Embalagem 
Pet ou Tetra Pak, contendo de 180 a 
200 ml. Na embalagem tetra pak cada 
unidade deve conter um canudo 
embalado individualmente. No rotulo 
deve constar todas as informações 
exigidas pela legislação própria 
vigente A conservação do produto 
deverá ser feita em temperatura 
ambiente. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de 
entrega. 

Unid 5.000 R$ 3,97 
Raízes do 

Campo 

8 
Suco de fruta, sabor Macã, integral. 
Sem adição de açúcar. Com suco 
natural da fruta na sua composição 

Unid 5.000 R$ 3,39 Yakult 
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(100%). Embalagem Pet ou Tetra 
Pak, contendo de 180 a 200 ml. A 
conservação do produto deverá ser 
feita em temperatura ambiente. Na 
embalagem tetra pak cada unidade 
deve conter um canudo embalado 
individualmente. No rotulo deve 
constar todas as informações 
exigidas pela legislação própria 
vigente. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 132/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 132/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 132/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 

previsto no Edital. A entrega será feita no Almoxarifado Municipal, sito à Rua Darci Bueno da 
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Cruz n°200, Bico do Pato. Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com 
carroceria fechada, e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. 
O motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega 
na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
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Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 
sociais relativos ao objeto contratado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 
desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
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 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELLO, conforme Portaria 143 de 
31/01/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes 

da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do sub-

item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 
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11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 132/2023, e as propostas da 
empresa: R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME. O responsável pela fiscalização da 
presente Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 143/2024 de 
31/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 31 de janeiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
Maria Anadete Fonseca Lima 

RG 20.684.167-X / CPF 108.409.838-59 
Sócia - Administradora 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2024-1 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de formulados 

(industrializados) para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, conforme 

especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 31 de Janeiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: MARIA ANADETE FONSECA LIMA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 108.409.838-59 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

Cargo: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 132/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 993/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , 

por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 
de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 132/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
993/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

4) MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA - ME: 
Rua Francisco Xavier da Silva, nº 1092 – Sobreloja – Jardim Silvino – Cambé – PR (86188-040) 
CNPJ/MF: 22.077.561/0001-21 – IE: 90701360-04 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de formulados (industrializados) 

para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, conforme especificações do termo de 
referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca  

20 

Bolinho de chocolate com coco, tipo 
Brownie, sem adição de açúcar, sem 
glúten, sem lactose. Embalagem 
individual contendo 40g. Rótulo 
impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas 
pela legislação vigente. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a 
contar da data de entrega. 

Unid. 150 R$ 5,00 Belive 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 132/2023. 
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Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 132/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 132/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 

previsto no Edital. A entrega será feita no Almoxarifado Municipal, sito à Rua Darci Bueno da 
Cruz n°200, Bico do Pato. Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com 
carroceria fechada, e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. 
O motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega 
na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 
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Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 
descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
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g) comportar-se de modo inidôneo.  
 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº.  8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
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quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade,  até o segundo grau) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, a té o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
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época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
  

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
  

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELLO, conforme Portaria 143 de 
31/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 132/2023, e as propostas da 

empresa: MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA - ME. O responsável pela fiscalização da presente 
Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 143/2024 de 31/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 31 de janeiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA - ME 
José Aparecido Pereira Rolim 

RG 6.106.067-7 / CPF 030.035.969-18 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2024-4 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de formulados 
(industrializados) para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, conforme 
especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 31 de Janeiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ APARECIDO PEREIRA ROLIM 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 030.035.969-18 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

Cargo: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 132/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 993/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , 

por seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 
de janeiro de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 132/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
993/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

2) MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL LTDA - EPP: 

Rua Dr. Oswaldo Mellone (Jardim Atlântico), nº 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo – 
SP (09780-270) 
CNPJ/MF: 18.097.272/0001-17 – IE: 799.160.916-110 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de formulados (industrializados) 

para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, conforme especificações do termo de 
referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca  

9 

Mistura em pó para o preparo de 
bebida sabor chocolate tipo italiano, 
enriquecida com vitaminas e 
minerais. Deve conter leite em pó na 
sua formulação, enriquecido com 
vitaminas (no mínimo vitaminas A, C, 
B1, B2 e B3) e minerais (no mínimo 
ferro e zinco). Deve conter no 
mínimo 12g de proteína em 100g do 
produto seco. Diluição somente com 
adição de água. Embalagem primária: 
sacos plásticos ou metalizados, 
atóxicos, hermeticamente fechados, 
com peso líquido de 1 a 2kg cada. 
Rótulo impresso, de forma clara e 
indelével, com todas as informações 
exigidas pela legislação vigente. 
Rendimento mínimo de 20 porções 
de 200 ml por quilo do produto.  
Validade mínima de 10 (dez) meses a 
partir da data de entrega. Apresentar 
comprovação de TPVA e TPO2. 

Kg 800 R$ 22,35 Crialimentos 
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11 

Mistura em pó para o preparo de 
bolo integral sabor chocolate. 
Produzido com farinha de trigo 
integral. Preparo somente com 
adição de água. Rendimento mínimo 
de 20 porções de 60g por quilo do 
produto. Embalagem primária: sacos 
plásticos ou aluminizados atóxicos, 
opacos e hermeticamente fechados, 
com peso de 1 a 1,5 kg. Rótulo 
impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas 
pela legislação vigente. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a 
contar da data da entrega do 
produto. 

Kg 300 R$ 22,35 Crialimentos 

12 

Mistura em pó para o preparo de 
bolo sabor milho com flocos de 
goiaba cristalizada. Entre seus 
ingredientes não deve conter leite e 
derivados. Embalagem primária: 
sacos plásticos atóxicos, opacos e 
hermeticamente fechados, separados 
a massa e os flocos, sendo que o jogo 
(massa + flocos) deve pesar de 1 a 
1,5kg. Rótulo impresso, de forma 
clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação 
vigente. Validade mínima de 04 
(quatro) meses a contar da data da 
entrega do produto. 

Kg 300 R$ 20,80 Crialimentos 

13 

Pó para alimento à base de soja 
sabores diversos. Ingredientes: 
açúcar, proteína isolada de soja, 
vitaminas (mínimo A, C, B1, B2 e 
niacina) e minerais (mínimo ferro e 
zinco), polpa de fruta, aroma e 
corantes naturais, acidulantes, 
estabilizantes e antiumectantes 
permitidos por lei. Rendimento 
mínimo de 45 porções por quilo do 
produto. Embalagem primária: sacos 
de polietileno leitoso com capacidade 
para 1kg do produto (apresentar 
laudo de TPVA). Validade mínima de 
9 (nove) meses a contar da data de 
entrega. 

Kg 300 R$ 15,80 Crialimentos 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
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ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 132/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 132/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 132/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 

previsto no Edital. A entrega será feita no Almoxarifado Municipal, sito à Rua Darci Bueno da 
Cruz n°200, Bico do Pato. Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com 
carroceria fechada, e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. 
O motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega 
na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
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Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
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b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
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recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
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receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será  
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 
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A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Secretaria Municipal de Educação, 
na pessoa da servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELLO, conforme Portaria 143 de 
31/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes 

da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do sub-

item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 132/2023, e as propostas da 
empresa: MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL LTDA - EPP. O responsável pela fiscalização da presente Ata será a Secretaria Municipal 
de Educação, conforme Portaria 143/2024 de 31/01/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 31 de janeiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 
 

MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
LTDA - EPP 

Roberto Martinuci 
RG 15.693.418-0 / CPF 107.671.418-81 

Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2024-2 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de formulados 

(industrializados) para as Unidades Escolares e Departamento de Educação, conforme 

especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 31 de Janeiro de 2024. 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ROBERTO MARTINUCI 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 107.671.418-81 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________ 

Cargo: _________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:  _________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C263-43F6-4402-4136

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARTINUCI COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS A (CNPJ 18.097.272/0001-17)  VIA

PORTADOR ROBERTO MARTINUCI (CPF 107.XXX.XXX-81) em 31/01/2024 12:07:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 31/01/2024 13:42:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 31/01/2024 14:01:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C263-43F6-4402-4136

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 917/2024        305/1516



  Proc. Administrativo 1- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  19/12/2024 às 15:35:15

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o mapa de preços obtido para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

tabelaOrcamentos_Formulados_2025_ATUALIZADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 19/12/2024 15:36:24 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9AE7-124B-A8E0-44D3 

1Doc:          306/1516



ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

Achocolatado líquido em embalagem Tetra Pak com 200 ml. Reduzido em 

gorduras e açucares. Sem adição de adoçantes. Deve ter zero de gordura 

trans. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações 

exigidas pela legislação vigente. Cada unidade deve ter um canudo embalado 

individualmente. Validade mínima de 05 (cinco) meses a contar da data de 

entrega. Preço médio orçado pela Administração:

4000 und R$ 1,99 R$ 7.960,00 R$ 3,50 R$ 14.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,49 R$ 13.960,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,49 R$ 13.960,00

2

Barra de frutas (variadas), sem adição de açúcar. Embalada 

individualmente,em filme flexível laminado, pesando cerca de 20g cada 

unidade. Deve ter zero de gordura trans. Rótulo impresso, de forma clara e 

indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 

Validade mínima de 9 (nove) meses a contar da data de entrega. Preço médio 

orçado pela Administração:

8000 und R$ 2,99 R$ 23.920,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,20 R$ 25.600,00 R$ 1,48 R$ 11.840,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,52 R$ 12.160,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,26 R$ 18.040,00

3

Doce de banana em barra produzido sem adição de açucares. Com peso 

médio de 25 a 30g. Deve ter zero de gordura trans. Em embalagem 

metalizada de BOPP, individual. Validade mínima de 04 (quatro) meses a 

contar da data de entrega. Preço médio orçado pela Administração:
6000 und R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,40 R$ 20.400,00 R$ 1,75 R$ 10.500,00 R$ 1,99 R$ 11.940,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,99 R$ 11.940,00

4

Biscoito doce tipo cookies, de baunilha com gotas de chocolate, sem adição 

de açúcar (edulcorante permitido: estévia). Embalagem primária contendo 

cerca de 60 a 70g. Deve ter zero de gordura trans. Rótulo impresso, de forma 

clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 

Embalagem secundária: caixas de papelão. Validade mínima de 10 (dez) 

meses a contar da data de entrega. Preço médio orçado pela Administração:

8000 und R$ 5,89 R$ 47.120,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,71 R$ 69.680,00 R$ 7,89 R$ 63.120,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,20 R$ 17.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,89 R$ 55.120,00

5

Biscoito salgado tipo polvilho integral com linhaça / chia. Deve ser elaborado 

com matérias primas de qualidade, isento de sujidades, mofo e materiais 

estranhos. Deve apresentar textura crocante. Fornecer 0% de gordura trans. 

Embalagem primária: plástico atóxico, pesando 60g a 80g. Deve obedecer a 

legislação vigente sobre rotulagem, identificando o fabricante, ingredientes, 

informação nutricional, fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega do produto.

Preço médio orçado pela Administração:

8000 und R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,00 R$ 64.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,40 R$ 51.200,00 R$ 7,20 R$ 57.600,00

6

Bolo sabor chocolate ou laranja, sem recheio e sem cobertura. Embalagem 

individual com cerca de 30 a 40g. Deve ter zero de gordura trans. Rótulo 

impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela 

legislação vigente. Validade mínima de 08 (oito) meses a contar da data de 

entrega. Preço médio orçado pela Administração:

8000 und R$ 5,99 R$ 47.920,00 R$ 4,40 R$ 35.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,35 R$ 18.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,34 R$ 34.720,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,50 R$ 20.000,00 R$ 0,76 R$ 6.080,00 R$ 2,49 R$ 19.920,00 R$ 2,50 R$ 20.000,00

7

Suco de fruta, sabor uva integral. Sem adição de açúcar. Pode conter suco de 

maça sem descaracterizar o sabor de uva. Com suco natural da fruta na sua 

composição (100%). Embalagem Pet ou Tetra Pak, contendo de 180 a 200 ml. 

Na embalagem tetra pak cada unidade deve conter um canudo embalado 

individualmente. No rotulo deve constar todas as informações exigidas pela 

legislação própria vigente A conservação do produto deverá ser feita em 

temperatura ambiente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 

de entrega. Preço médio orçado pela Administração:

5000 und R$ 8,79 R$ 43.950,00 R$ 6,50 R$ 32.500,00 R$ 3,97 R$ 19.850,00 R$ 3,49 R$ 17.450,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,24 R$ 26.175,00

8

Suco de fruta, sabor Macã , integral. Sem adição de açúcar. Com suco natural 

da fruta na sua composição (100%). Embalagem Pet ou Tetra Pak, contendo 

de 180 a 200 ml. A conservação do produto deverá ser feita em temperatura 

ambiente. Na embalagem tetra pak cada unidade deve conter um canudo 

embalado individualmente. No rotulo deve constar todas as informações 

exigidas pela legislação própria vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. Preço médio orçado pela Administração:

5000 und R$ 7,79 R$ 38.950,00 R$ 5,80 R$ 29.000,00 R$ 3,39 R$ 16.950,00 R$ 3,49 R$ 17.450,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,65 R$ 23.225,00

VALOR ESTIMADO

(mediana)

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE REGISTRO

CNPJ 45.685.872/0001-79

MARTINUCI COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM GERAL LTDA

CNPJ 18.097.272/0001-17

J G DE AMORIM CIA ALIMENTOS LTDA

CNPJ 10.860.312/0001-29
BANCO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico

nº 132/2023

Ata nº 06/2024

BANCO DE PREÇOS - BLL

MUNICIPIO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE

CNPJ 55.356.653/0001-08

(PNCP)

MUNICIPIO DE BOITUVA

CNPJ 46.634.499/0001-90

(PNCP)

MUNICIPIO DE BILAC

CNPJ 44.430.783/0001-19

(PNCP)

PESQUISA INTERNET

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024.

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos formulados/industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de preço).
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

VALOR ESTIMADO

(mediana)

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE REGISTRO

CNPJ 45.685.872/0001-79

MARTINUCI COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM GERAL LTDA

CNPJ 18.097.272/0001-17

J G DE AMORIM CIA ALIMENTOS LTDA

CNPJ 10.860.312/0001-29
BANCO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico

nº 132/2023

Ata nº 06/2024

BANCO DE PREÇOS - BLL

MUNICIPIO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE

CNPJ 55.356.653/0001-08

(PNCP)

MUNICIPIO DE BOITUVA

CNPJ 46.634.499/0001-90

(PNCP)

MUNICIPIO DE BILAC

CNPJ 44.430.783/0001-19

(PNCP)

PESQUISA INTERNET

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024.

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos formulados/industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de preço).

9

Mistura em pó para o preparo de bebida sabor chocolate tipo italiano, 

enriquecida com vitaminas e minerais. Deve conter leite em pó na sua 

formulação, enriquecido com vitaminas (no mínimo vitaminas A, C, B1, B2 e 

B3) e minerais (no mínimo ferro e zinco). Deve conter no mínimo 12g de 

proteína em 100g do produto seco. Diluição somente com adição de água. 

Embalagem primária: sacos plásticos ou metalizados, atóxicos, 

hermeticamente fechados, com peso líquido de 1 a 2kg cada. Rótulo 

impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela 

legislação vigente. Rendimento mínimo de 20 porções de 200 ml por quilo do 

produto. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. 

Apresentar comprovação de TPVA e TPO2. Preço médio orçado pela 

Administração:

800 kg R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,00 R$ 26.400,00 R$ 22,35 R$ 17.880,00 R$ 42,61 R$ 34.088,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,00 R$ 26.400,00

10

Mistura em pó para o preparo de alimento sabor leite caramelizado com 

coco com redução de calorias, gordura e sódio. Com alto teor de fibras. Deve 

conter leite em pó na sua formulação, enriquecido com vitaminas e minerais 

(no mínimo vitaminas A, C, B1, B2 e B3) e minerais (no mínimo ferro e zinco). 

Deve conter no mínimo 8g de caseína e 16g de lactose em 100g do produto 

seco. Diluição somente com adição de água. Embalagem primária: sacos 

plásticos ou metalizados, atóxicos, hermeticamente fechados, com peso 

líquido de 1 a 2kg cada. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com 

todas as informações exigidas pela legislação vigente. Rendimento mínimo de 

20 porções de 200 ml por quilo do produto. Validade mínima de 10 (dez) 

meses a partir da data de entrega. Apresentar comprovação de TPVA e TPO2. 

Preço médio orçado pela Administração:

300 kg R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,60 R$ 10.080,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,60 R$ 10.080,00

11

Mistura em pó para o preparo de bolo integral sabor chocolate. Produzido 

com farinha de trigo integral. . Preparo somente com adição de água. 

Rendimento mínimo de 20 porções de 60g por quilo do produto. Embalagem 

primária: sacos plásticos ou aluminizados atóxicos, opacos e hermeticamente 

fechados, com peso de 1 a 1,5 kg. Rótulo impresso, de forma clara e 

indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 

Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data da entrega do 

produto. Preço médio orçado pela Administração:

300 kg R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29,00 R$ 8.700,00 R$ 22,35 R$ 6.705,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19,98 R$ 5.992,50 R$ 22,35 R$ 6.705,00

12

Pó para alimento à base de soja sabores diversos. Ingredientes: açúcar, 

proteína isolada de soja, vitaminas (mínimo A, C, B1, B2 e niacina) e minerais 

(mínimo ferro e zinco), polpa de fruta, aroma e corantes naturais, 

acidulantes, estabilizantes e antiumectantes permitidos por lei. Rendimento 

mínimo de 45 porções por quilo do produto. Embalagem primária: sacos de 

polietileno leitoso com capacidade para 1kg do produto (apresentar laudo de 

TPVA). Validade mínima de 9 (nove) meses a contar da data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração:

300 kg R$ 5,39 R$ 1.617,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,80 R$ 4.740,00 R$ 33,55 R$ 10.065,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,80 R$ 4.740,00

13

Bebida em pó à base de proteína de soja, sem lactose, com açúcar, sabor 

natural. Ingredientes: Extrato de soja, açúcar, óleo de soja refinado, 

vitaminas e minerais (Cálcio, Fósforo, Magnésio, Vitamina C, Niacina, Ferro, 

Zinco, Vitamina E, Ácido Pantotênico, Manganês, Vitamina B1, Vitamina B2, 

Vitamina B6, Vitamina A, Cobre, Ácido Fólico, Iodo, Vitamina K, Biotina, 

Vitamina D e Vitamina B12), maltodextrina, sal refinado, L-Metionina, aroma 

idêntico ao natural de baunilha, estabilizante lecitina de soja e espessante 

goma guar. Isento de glúten. Embalagem primária: latas ou saches com 300g. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Preço médio 

orçado pela Administração:

20 lata R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18,90 R$ 378,00 R$ 26,00 R$ 520,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13,22 R$ 264,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17,76 R$ 355,20 R$ 18,33 R$ 366,60

14

Achocolatado líquido em embalagem Tetra Pak com 200 ml, preparado a 

base de leite de coco. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas 

as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 05 

(cinco) meses a contar da data de entrega.
50 und R$ 2,99 R$ 149,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,99 R$ 149,50

15

Adoçante dietético líquido de mesa, 100% edulcorantes naturais, a base de 

eritritol e estévia, embalagem plástica conta gotas contendo de 60 ml a 80 

ml. Zero calorias, sem glúten, vegano. Validade mínima 24 meses na data da 

entrega

10 und R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,00 R$ 80,00 R$ 21,99 R$ 219,90 R$ 6,00 R$ 60,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19,90 R$ 199,00 R$ 13,95 R$ 139,50
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

VALOR ESTIMADO

(mediana)

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE REGISTRO

CNPJ 45.685.872/0001-79

MARTINUCI COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM GERAL LTDA

CNPJ 18.097.272/0001-17

J G DE AMORIM CIA ALIMENTOS LTDA

CNPJ 10.860.312/0001-29
BANCO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico

nº 132/2023

Ata nº 06/2024

BANCO DE PREÇOS - BLL

MUNICIPIO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE

CNPJ 55.356.653/0001-08

(PNCP)

MUNICIPIO DE BOITUVA

CNPJ 46.634.499/0001-90

(PNCP)

MUNICIPIO DE BILAC

CNPJ 44.430.783/0001-19

(PNCP)

PESQUISA INTERNET

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024.

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos formulados/industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de preço).

16

Macarrão de arroz ou arroz e milho com ovos em formato parafuso ou pena, 

embalagem plástica de 500g. Não pode conter glúten na composição. 

Validade mínima 10(dez) meses na data da entrega. Preço médio orçado pela 

Administração:

10 kg R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11,00 R$ 110,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,99 R$ 109,90 R$ 15,24 R$ 152,40 R$ 16,20 R$ 162,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,00 R$ 120,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,00 R$ 120,00

17

Mistura em pó para preparo de pão de queijo, embalados em pacotes 

plásticos contendo 250g. Não pode conter glúten na composição. Validade 

mínima 10(dez) meses na data da entrega. Preço médio orçado pela 

Administração

3 kg R$ 7,99 R$ 23,97 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,75 R$ 47,25 R$ 16,13 R$ 48,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14,75 R$ 44,25 R$ 15,25 R$ 45,75

18

Ameixa seca, sem caroço, embalado em pacotes com 100g ou 200g, em 

embalagem plástica, atóxica, próprias para alimentos, com rotulagem 

adequada a legislação vigente. Validade mínima de 5 (cinco) meses a contar 

da data da entrega. Preço médio orçado pela Administração
10 kg R$ 59,90 R$ 599,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 76,65 R$ 766,50 R$ 42,45 R$ 424,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 59,90 R$ 599,00

19

Bolinho de chocolate com coco, tipo Brownie, sem adição de açúcar, sem 

glúten, sem lactose. Embalagem individual contendo 40g. Rótulo impresso, 

de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação 

vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

Preço médio orçado pela Administração

150 und R$ 7,89 R$ 1.183,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,00 R$ 750,00 R$ 6,97 R$ 1.045,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,99 R$ 1.348,50 R$ 7,43 R$ 1.114,50

20

Chips de maçã. Maça desidratada sem adição de açúcar em embalagem de 

30g em filme flexível laminado. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 

com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima 

de 9 (nove) meses a contar da data da entrega. Preço médio orçado pela 

Administração

8000 und R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,90 R$ 71.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9,90 R$ 79.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,40 R$ 43.200,00 R$ 8,90 R$ 71.200,00

21

Mix de castanhas (amendoim, castanha de caju, uva passa, amêndoa e 

castanha do Pará e outras). Sem sal. Embalagem de 25 a 35g. Rótulo 

impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela 

legislação vigente. Validade mínima de 9 (nove) meses a contar da data da 

entrega. Preço médio orçado pela Administração

8000 und R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,49 R$ 35.920,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,89 R$ 39.120,00 R$ 4,69 R$ 37.520,00

Obs.:

** Utilizado a mediana para o cálculo do valor estimado.

** ITENS 05 e 21 - Devido a dificuldade em obter o orçamento junto ao Banco de Preços, PNCP, e fornecedores, foi considerado apenas um único valor para o valor estimado.

** ITENS 10 e 14 - Devido a dificuldade em obter o orçamento junto ao Banco de Preços, PNCP, e fornecedores, foi considerado apenas um único valor para o valor estimado.

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Agente de Contratações

R$ 213.392,97 R$ 34.882,00R$ 76.165,29R$ 336.720,05R$ 77.455,00R$ 311.590,00 R$ 385.239,85R$ 161.379,45R$ 18.360,00R$ 37.600,00R$ 264,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 3

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  16715

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 19/ 12/ 2024

836

1

30

99

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos formulados/ industrializados para compor o cardápio
da merenda escolar da rede municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de
preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº  096/ 2024 -
Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I , Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: A contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado "in loco" de formulados industrializados para as
Unidades Escolares, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), é uma medida importante
para garantir uma oferta consistente e diversificada de alimentos nutricionalmente adequados aos alunos. A
contratação de uma empresa para o fornecimento de formulados industrializados "in loco" para as Unidades Escolares,
em conformidade com o PNAE, é essencial para garantir uma alimentação balanceada e de qualidade aos estudantes,
promovendo assim seu desenvolvimento e bem-estar. DFD nº  004/ 2024 - Memorando nº  9984/ 2024 1DOC.

ALMOXARIFADO DE CAJATI  - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 4.000,000000 UND 25.04221 Achocolatado líquido em embalagem Tetra Pak com 200 ml. Reduzido em gorduras e

açucares. Sem adição de adoçantes. Deve ter zero de gordura trans. Rótulo impresso,
de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente.
Cada unidade deve ter um canudo embalado individualmente. Validade mínima de 05
(cinco) meses a contar da data de entrega.

2 8.000,000000 UND 25.04222 Barra de frutas (variadas), sem adição de açúcar. Embalada individualmente,em filme
flexível laminado, pesando cerca de 20g cada unidade. Deve ter zero de gordura trans.
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela
legislação vigente. Validade mínima de 9 (nove) meses a contar da data de entrega.

3 6.000,000000 UND 25.04223 Doce de banana em barra produzido sem adição de açucares. Com peso médio de 25 a
30g. Deve ter zero de gordura trans. Em embalagem metalizada de BOPP, individual.
Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega.

4 8.000,000000 UND 25.04224 Biscoito doce tipo cookies, de baunilha com gotas de chocolate, sem adição de açúcar
(edulcorante permitido:  estévia). Embalagem primária contendo cerca de 60 a 70g.
Deve ter zero de gordura trans. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas
as informações exigidas pela legislação vigente. Embalagem secundária:  caixas de
papelão. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

5 8.000,000000 UND 25.04225 Biscoito salgado tipo polvilho integral com linhaça /  chia. Deve ser elaborado com
matérias primas de qualidade, isento de sujidades, mofo e materiais estranhos. Deve
apresentar textura crocante. Fornecer 0%  de gordura trans. Embalagem primária:
plástico atóxico, pesando 60g a 80g. Deve obedecer a legislação vigente sobre
rotulagem, identificando o fabricante, ingredientes, informação nutricional, fabricação e
validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do produto.

6 8.000,000000 UND 25.04226 Bolo sabor chocolate ou laranja, sem recheio e sem cobertura. Embalagem individual
com cerca de 30 a 40g. Deve ter zero de gordura trans. Rótulo impresso, de forma clara
e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima
de 08 (oito) meses a contar da data de entrega.

7 5.000,000000 UND 25.04227 Suco de fruta, sabor uva integral. Sem adição de açúcar. Pode conter suco de maça
sem descaracterizar o sabor de uva. Com suco natural da fruta na sua composição
(100% ). Embalagem Pet ou Tetra Pak, contendo de 180 a 200 ml. Na embalagem tetra
pak cada unidade deve conter um canudo embalado individualmente. No rotulo deve
constar todas as informações exigidas pela legislação própria vigente A conservação do
produto deverá ser feita em temperatura ambiente. Validade mínima de 06 (seis) meses
a contar da data de entrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 2/ 3

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

8 5.000,000000 UND 25.04228 Suco de fruta, sabor Macã , integral. Sem adição de açúcar. Com suco natural da fruta
na sua composição (100% ). Embalagem Pet ou Tetra Pak, contendo de 180 a 200 ml. A
conservação do produto deverá ser feita em temperatura ambiente. Na embalagem
tetra pak cada unidade deve conter um canudo embalado individualmente. No rotulo
deve constar todas as informações exigidas pela legislação própria vigente. Validade
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

9 800,000000 KG 25.04229 Mistura em pó para o preparo de bebida sabor chocolate tipo italiano, enriquecida com
vitaminas e minerais. Deve conter leite em pó na sua formulação, enriquecido com
vitaminas (no mínimo vitaminas A, C, B1, B2 e B3) e minerais (no mínimo ferro e zinco).
Deve conter no mínimo 12g de proteína em 100g do produto seco. Diluição somente com
adição de água. Embalagem primária:  sacos plásticos ou metalizados, atóxicos,
hermeticamente fechados, com peso líquido de 1 a 2kg cada. Rótulo impresso, de forma
clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente.
Rendimento mínimo de 20 porções de 200 ml por quilo do produto. Validade mínima de 10
(dez) meses a partir da data de entrega. Apresentar comprovação de TPVA e TPO2.

10 300,000000 KG 25.04230 Mistura em pó para o preparo de alimento sabor leite caramelizado com coco com
redução de calorias, gordura e sódio. Com alto teor de fibras. Deve conter leite em pó
na sua formulação, enriquecido com vitaminas e minerais (no mínimo vitaminas A, C, B1,
B2 e B3) e minerais (no mínimo ferro e zinco). Deve conter no mínimo 8g de caseína e
16g de lactose em 100g do produto seco. Diluição somente com adição de água.
Embalagem primária:  sacos plásticos ou metalizados, atóxicos, hermeticamente
fechados, com peso líquido de 1 a 2kg cada. Rótulo impresso, de forma clara e
indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Rendimento
mínimo de 20 porções de 200 ml por quilo do produto. Validade mínima de 10 (dez)
meses a partir da data de entrega. Apresentar comprovação de TPVA e TPO2.

11 300,000000 KG 25.04231 Mistura em pó para o preparo de bolo integral sabor chocolate. Produzido com farinha
de trigo integral. . Preparo somente com adição de água. Rendimento mínimo de 20
porções de 60g por quilo do produto. Embalagem primária:  sacos plásticos ou
aluminizados atóxicos, opacos e hermeticamente fechados, com peso de 1 a 1,5 kg.
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela
legislação vigente. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data da entrega
do produto.

12 300,000000 KG 25.04232 Pó para alimento à base de soja sabores diversos. Ingredientes:  açúcar, proteína
isolada de soja, vitaminas (mínimo A, C, B1, B2 e niacina) e minerais (mínimo ferro e
zinco), polpa de fruta, aroma e corantes naturais, acidulantes, estabilizantes e
antiumectantes permitidos por lei. Rendimento mínimo de 45 porções por quilo do
produto. Embalagem primária:  sacos de polietileno leitoso com capacidade para 1kg do
produto (apresentar laudo de TPVA). Validade mínima de 9 (nove) meses a contar da
data de entrega.

13 20,000000 LA 25.04233 Bebida em pó à base de proteína de soja, sem lactose, com açúcar, sabor natural.
Ingredientes:  Extrato de soja, açúcar, óleo de soja refinado, vitaminas e minerais
(Cálcio, Fósforo, Magnésio, Vitamina C, Niacina, Ferro, Zinco, Vitamina E, Ácido
Pantotênico, Manganês, Vitamina B1, Vitamina B2, Vitamina B6, Vitamina A, Cobre,
Ácido Fólico, Iodo, Vitamina K, Biotina, Vitamina D e Vitamina B12), maltodextrina, sal
refinado, L-Metionina, aroma idêntico ao natural de baunilha, estabilizante lecitina de
soja e espessante goma guar. Isento de glúten. Embalagem primária:  latas ou saches
com 300g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

14 50,000000 UND 25.04234 Achocolatado líquido em embalagem Tetra Pak com 200 ml, preparado a base de leite de
coco. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas
pela legislação vigente. Validade mínima de 05 (cinco) meses a contar da data de
entrega.

15 10,000000 UND 25.04235 Adoçante dietético líquido de mesa, 100%  edulcorantes naturais, a base de eritritol e
estévia, embalagem plástica conta gotas contendo de 60 ml a 80 ml. Zero calorias, sem
glúten, vegano. Validade mínima 24 meses na data da entrega

16 10,000000 KG 25.04236 Macarrão de arroz ou arroz e milho com ovos em formato parafuso ou pena, embalagem
plástica de 500g. Não pode conter glúten na composição. Validade mínima 10(dez)
meses na data da entrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 3/ 3

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

17 3,000000 KG 25.04237 Mistura em pó para preparo de pão de queijo, embalados em pacotes plásticos contendo
250g. Não pode conter glúten na composição. Validade mínima 10(dez) meses na data
da entrega.

18 10,000000 KG 25.04238 Ameixa seca, sem caroço, embalado em pacotes com 100g ou 200g, em embalagem
plástica, atóxica, próprias para alimentos, com rotulagem adequada a legislação
vigente. Validade mínima de 5 (cinco) meses a contar da data da entrega.

19 150,000000 UND 25.04239 Bolinho de chocolate com coco, tipo Brownie, sem adição de açúcar, sem glúten, sem
lactose. Embalagem individual contendo 40g. Rótulo impresso, de forma clara e
indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

20 8.000,000000 UND 25.04240 Chips de maçã. Maça desidratada sem adição de açúcar em embalagem de 30g em filme
flexível laminado. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações
exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 9 (nove) meses a contar da data da
entrega.

21 8.000,000000 UND 25.04241 Mix de castanhas (amendoim, castanha de caju, uva passa, amêndoa e castanha do
Pará e outras). Sem sal. Embalagem de 25 a 35g. Rótulo impresso, de forma clara e
indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de
9 (nove) meses a contar da data da entrega.

CAJATI , 19 de Dezembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/12/2024 às 15:53:48

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo_PE_104_2024.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 917/ 2024 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 104/ 2024, ATRAVÉS DE SRP 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos 
formulados/ industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede 
municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de 
preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 4- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/12/2024 às 16:02:48

 

Boa tarde! Anexo aos autos a declaração de dispensa de reserva de dotação já efetuada no despacho anterior para
compor o procedimento

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_0AA31FD41ADC39192C3ED837_proc_administrativo_3_917_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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Estado de São Paulo 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 917/ 2024 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 104/ 2024, ATRAVÉS DE SRP 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos 
formulados/ industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede 
municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de 
preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 5- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/12/2024 às 16:05:20

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_PE_104_2024.pdf
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2320/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 104/2024

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos formulados/industrializados para compor o
cardápio da merenda escolar da rede municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de
registro de preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 096/2024 -
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 19 de Dezembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  19/12/2024 às 16:19:44

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_LOTES_ME_PE_104_2024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_PE_104_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 19/12/2024 16:33:47 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B651-1661-B276-24CE 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Depar tamento de Supr imentos 

 

Autor izo a aber tura de procedimento licitatór io na modalidade PREGÃO POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, para ontratação de empresa para realizar o fornecimento de 
produtos formulados/ industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da 
rede municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de 
preços). 
 
 

A l icitação deverá ser  realizada em conformidade com o ar t igo 47 e 48 da Lei  

Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei Complementar  nº 147/ 2014, uma vez que 

há local e regionalmente ME´s/ EPP´s suficientes para realização dos fornecimentos ora 

l icitados, bem como visando a promoção e o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, por tanto, em caráter  de licitação com cota percentual de 

até 25% (vinte e cinco por  cento) para contratação com ME/ EPP uma vez que o valor  

total do objeto ultrapassa o estipulado na legislação para realização de licitação 

exclusiva para os LOTES 02, 07, 08, 13, 15, 16, 17, 18 e 19   e sem exclusividade para os 

demais lotes.  
 

 

Cajati/ SP, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 16715/2024 – Ano: 2024 – Data: 19/12/2024 

Objeto:   Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos 
formulados/ industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede 
municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de 
preços). 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 7- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data:  19/12/2024 às 16:40:21

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital_PE_104_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/12/2024 16:40:38 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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1Doc:          330/1516



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 917/ 2024 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO N.º 104/ 2024 
OBJETO:  Contratação de empresa para realizar  o fornecimento de produtos 

formulados/ industr ializados para compor  o cardápio da merenda escolar  da rede municipal 

ensino do Município de Cajat i – SP através de SRP (sistema de registro de preços). 

 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e da Ata de Registro de Preços, para Parecer  Jur ídico do processo em referência, salientando 

que o mesmo já contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 8- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/12/2024 às 16:42:55

 

Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 917/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 104/2024, que trata da Contratação de
empresa para realizar o fornecimento de produtos formulados/industrializados para compor o cardápio da merenda
escolar da rede municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_104_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/12/2024 16:46:28 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 19 de dezembro de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 917/ 2024 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 

104/ 2024, que trata da Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos 
formulados/ industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede 
municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de 
preços), sendo: 
 

PREGOEIRO: Thierry Tavares de Oliveira (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Idelma Lobo Dias, Thaís Lourenço Pereira e Jailton Pereira dos Santos. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 2.423/ 2024 
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  Proc. Administrativo 9- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  19/12/2024 às 16:50:38

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº
917/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 104/2024, que trata da Contratação de empresa para
realizar o fornecimento de produtos formulados/industrializados para compor o cardápio da merenda escolar da rede
municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP (sistema de registro de preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_2423_2024_PE_104_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 19/12/2024 16:51:39 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 19/12/2024 17:03:15 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E483-0622-FC12-6E58 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  2 .4 23 / 2 4                       Cajat i/ SP, 1 9  de dezem bro de 2 0 24 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendimento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Elet rônico nº  
104/ 2024, sob o Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  917/ 2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Contratação de empresa para 
realizar o fornecimento de produtos formulados/ industrializados para compor o cardápio 
da merenda escolar da rede municipal ensino do Município de Cajati – SP através de SRP 
(sistema de registro de preços) , sendo: 
 
Pregoeiro: Thierry Tavares de Oliveira 
 
Equipe de Apoio: 
-  I delm a Lobo Dias;  
-  Thaís Lourenço Pereira;  e 
-  Jailton Pereira dos Santos. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 19 de dezem bro de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 10- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/12/2024 às 17:21:26

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos formulados/industrializados

para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal ensino do Município de Cajati –

SP através de SRP (sistema de registro de preços)

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati
- SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_104_2024.pdf
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Proc. Administrativo 11- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/12/2024 às 17:22:29

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de produtos formulados/industrializados

para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal ensino do Município de Cajati –

SP através de SRP (sistema de registro de preços)

 

  Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Pregoeiro, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do Município de
Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_thierry.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C36E-EAA2-5553-A5BA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 19/12/2024 17:22:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C36E-EAA2-5553-A5BA
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  Proc. Administrativo 12- 917/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data:  19/12/2024 às 17:26:33

 

Boa tarde! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_104_2024_FORMULADOS_MERENDA_ESCOLAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/12/2024 17:29:31 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6EC7-AC78-D164-E50C 
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